
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO – 202  

ITEM 35 
(Resolução TC Nº 189, de 1  de dezembro de 202 )

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL JOAQUIM NABUCO Rua Manoel Queiroz da Silva, 145, 

Torrinha, Cabo de Santo Agostinho, Pernambuco. 

CEP: 54525-180 

Telefone: (81) 3521-6645 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
076/FMS/2021, homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela VIEIRA E GÓIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 26.958.780/0001-70, com sede na Av. Júlio Brasileiro, n°1015, Heliópolis, Garanhuns - PE, 
CEP: 55.295-475, Fone: (87) 9.8162-0001 / 9.9953-0310 / (87) 3025-2296, E-mail: 
universocomercioservicos@outlook.com, representada por seu representante legal, a Sra. Elizangela 
Vieira de Gois, inscrito no CPF/MF sob o nº 049.257.744-76 e RG: 6817095 SDS-PE, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
Eletrônico, para eventual aquisição de UNIFORME E ROUPARIA DE USO HOSPITALAR, 
conforme descrito no item 3 desta solicitação, de forma parcelada e a pedido, destinados a atender as 
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde do município.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
076/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O fornecedor terá um prazo de 20 (vinte) dias corridos para entrega, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. O fornecedor confeccionará 01 peça de cada item para 
aprovação da área demandante, antes de produzir o pedido em sua totalidade.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado.  

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 076/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: VIEIRA E GÓIS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEMA12:A12:H4
0 

DESCRIÇÃO MARCA/MO
D. 

UNID
. 

QUANT
. 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

1 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES PEQUENO 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

PROPRIA UND. 400 R$ 24,72 R$ 9.888,00 

2 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES MÉDIO 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

PROPRIA UND. 600 R$ 31,66 R$ 
18.996,00 

3 CAMPO CIRÚGICO SIMPLES GRANDE 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

PROPRIA UND. 600 R$ 56,66 R$ 
33.996,00 

4 CAMPO CIRÚGICO DUPLO PEQUENO 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

PROPRIA UND. 400 R$ 45,00 R$ 
18.000,00 

5 CAMPO CIRÚGICO DUPLO MÉDIO 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

PROPRIA UND. 600 R$ 51,66 R$ 
30.996,00 

6 CAMPO CIRÚGICO DUPLO GRANDE 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

PROPRIA UND. 600 R$ 70,00 R$ 
42.000,00 

20 BATA PARA PACIENTE/CAMISOLA (ADULTO) 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

PROPRIA UND. 600 R$ 27,42 R$ 
16.450,00 

27 LENÇOL PARA BERÇO SEM ELÁSTICO 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

PROPRIA UND. 800 R$ 25,24 R$ 
20.195,00 

36 BOTAS CANO ALTO UNIFORME SAMU 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

PROPRIA UND. 60 R$ 
244,25 

R$ 
14.655,00 

                                                      VALOR TOTAL: R$ 205.176,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
076/FMS/2021, homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela RC SERVIÇOS & CONSERVAÇÃO EIRELI, CNPJ: 
32.337.973/0001-07, com sede na Av. Bernardo Vieira de Melo, nº 1496, Sala 103, Piedade, Jaboatão 
dos Guararapes - PE, CEP: 54.410-010, Fone: (81) 9.9835-6034 / (81) 4107-1210, E-mail: 
rc.servicos.comercial01@gmail.com, representada por seu representante legal, a Sra. Renata Maria 
Alvarez de Castro, inscrito no CPF/MF sob o nº 060.041.044-77, RG: 5542173, residente e 
domiciliado na Avenida Anibal Ribeiro Varejão, n° 202, apt. 402, Candeias, Jaboatão dos Guararapes, 
no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
Eletrônico, para eventual aquisição de UNIFORME E ROUPARIA DE USO HOSPITALAR, 
conforme descrito no item 3 desta solicitação, de forma parcelada e a pedido, destinados a atender as 
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde do município.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
076/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O fornecedor terá um prazo de 20 (vinte) dias corridos para entrega, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. O fornecedor confeccionará 01 peça de cada item para 
aprovação da área demandante, antes de produzir o pedido em sua totalidade.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado.  

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 076/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021 e a 
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proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: RC SERVIÇOS & 
CONSERVAÇÃO EIRELI 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEMA12:A12:H4
0 

DESCRIÇÃO MARCA/MOD
. 

UNID
. 

QUANT
. 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

12 CAMPO CIRÚGICO FENESTRADO DUPLO 
GRANDE (DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Marca Própria UND. 200 R$ 24,00 R$ 
4.800,00 

18 BATA PARA PACIENTE/CAMISOLA (RN) 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Marca Própria UND. 300 R$ 20,00 R$ 
6.000,00 

28 LENÇOL SIMPLES PEQUENOS RN 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Marca Própria UND. 400 R$ 17,47 R$ 
6.988,00 

34 CAMISA MANGA CURTA UNIFORME SAMU 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Marca Própria UND. 60 R$ 37,00 R$ 
2.220,00 

35 CAMISA MANGA LONGA COM PROTEÇÃO UV 
UNIFORME SAMU (DESCRIÇÃO COMPLETA NO 
TR) 

Marca Própria UND. 60 R$ 53,16 R$ 
3.189,60 

42 CHAPÉU PARA AGENTE DE SAÚDE 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Marca Própria UND. 400 R$ 19,50 R$ 
7.800,00 

47 CAMISA PARA ACADEMIA DA SAÚDE 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Marca Própria UND. 50 R$ 39,00 R$ 
1.950,00 

                    VALOR TOTAL: R$ 32.947,60 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
076/FMS/2021, homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela ÁTOMOS COMERCIAL LTDA, CNPJ: 11.234.871/0001-
96, com sede na Av. General San Martin, n°816, Cordeiro, Recife - PE, CEP: 50.630-060, Fone: (81) 
9.9733-8586, E-mail: atomoscomercial@gmail.com, representada por seu representante legal, o Sr. 
João Filipe de Lins Costa, Rg: 393265 SDS-PE, CPF: 666.205.974-91, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
Eletrônico, para eventual aquisição de UNIFORME E ROUPARIA DE USO HOSPITALAR, 
conforme descrito no item 3 desta solicitação, de forma parcelada e a pedido, destinados a atender as 
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde do município.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
076/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O fornecedor terá um prazo de 20 (vinte) dias corridos para entrega, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. O fornecedor confeccionará 01 peça de cada item para 
aprovação da área demandante, antes de produzir o pedido em sua totalidade.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado.  

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 076/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: ÁTOMOS COMERCIAL 
LTDA 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

 
 

ITEMA12:A12:H40 DESCRIÇÃO MARCA/MOD. UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

13 CAPOTE (DESCRIÇÃO COMPLETA 
NO TR) 

Marca Própria UND. 1.000 R$ 44,00 R$ 44.000,00 

38 CAMISA UV PARA AGENTE SAÚDE 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Marca Própria UND. 600 R$ 49,16 R$ 29.496,00 

46 COLETE PARA PROFISSIONAIS  
DE SAÚDE 

Marca Própria UND. 300 R$ 63,33 R$ 18.999,00 

32 CONJUNTO VESTIMENTA 
CIRÚRGICA (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

Marca Própria UND. 900 R$ 56,66 R$ 50.994,00 

23 LENÇOL SEM ELÁSTICO PARA 
CAMA HOSPITALAR 
FORRAR/COBRIR (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

Marca Própria UND. 1.500 R$ 38,66 R$ 57.990,00 

                                                               VALOR TOTAL: R$ 201.479,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
076/FMS/2021, homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela LINS BIONI COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.588.205/0001-23, com sede na Av. Governador Agamenon 
Magalhaes, 3341, Sala 0201 Edf. Emp. Tacaruna - Torreao -Recife – PE, CEP: 52.030-210, Fone: (81) 
99737-5271, E-mail: comercial@linsbioni.com.br, neste ato representado por sua representante legal, a 
Sra. Maria Cecilia Laurentino Lins, portadora da cédula de identidade sob o nº 4.616.087 SSP/PE, 
inscrito no CPF/MF nº 891.663.024-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
Eletrônico, para eventual aquisição de UNIFORME E ROUPARIA DE USO HOSPITALAR, 
conforme descrito no item 3 desta solicitação, de forma parcelada e a pedido, destinados a atender as 
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde do município.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
076/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O fornecedor terá um prazo de 20 (vinte) dias corridos para entrega, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. O fornecedor confeccionará 01 peça de cada item para 
aprovação da área demandante, antes de produzir o pedido em sua totalidade.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado.  

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 076/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
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Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021 e a 
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proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: LINS BIONI COMÉRCIO 
DE ELETRÔNICOS EIRELI 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
ITEMA12:A12:H4

0 
DESCRIÇÃO MARCA/MOD

. 
UNID. QUANT

. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

14 FRONHA DE  MAYO (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 300 R$ 11,66 R$ 3.498,00 

17 TRAVESSA DE TECIDO (GRANDE) 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 500 R$ 40,00 R$ 20.000,00 

19 BATA PARA PACIENTE/CAMISOLA 
(INFANTIL) (DESCRIÇÃO COMPLETA NO 
TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 500 R$ 20,00 R$ 10.000,00 

21 BATA PARA ACOMPANHANTE (ADULTO 
TAMANHO ÚNICO) (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 500 R$ 28,00 R$ 14.000,00 

24 LENÇOL PARA MACA COM ELÁSTICO 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 400 R$ 25,00 R$ 10.000,00 

26 LENÇOL PARA BERÇO COM ELÁSTICO 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 400 R$ 22,50 R$ 9.000,00 

37 CAPA DE CHUVA UNIFORME SAMU 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 60 R$ 233,33 R$ 13.999,80 

39 COLETE PARA AGENTE  DE SAÚDE 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 600 R$ 48,33 R$ 28.998,00 

40 CAMISA POLO PARA AGENTE DE 
SAÚDE (DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 1.200 R$ 2,33 R$ 2.796,00 

41 CALÇA COMPRIDA PARA AGENTE 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 400 R$ 10,70 R$ 4.280,00 

43 BOLSA PARA AGENTE  DE SAÚDE 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 400 R$ 35,00 R$ 14.000,00 

31 JALECO MANGA LONGA (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 1.750 R$ 13,60 R$ 23.800,00 

22 LENÇOL COM ELÁSTICO PARA CAMA 
HOSPITALAR (DESCRIÇÃO COMPLETA 
NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 1.500 R$ 19,33 R$ 28.995,00 

29 COBERTOR ADULTO (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 1.500 R$ 40,00 R$ 60.000,00 

30 COBERTOR INFANTIL (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 1.125 R$ 23,60 R$ 26.550,00 

31 JALECO MANGA LONGA (DESCRIÇÃO 
COMPLETA NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 5.250 R$ 13,60 R$ 71.400,00 

32 CONJUNTO VESTIMENTA CIRÚRGICA 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR) 

Fabricação 
Própria 

UND. 2.700 R$ 29,07 R$ 78.489,00 

VALOR TOTAL: R$ 419.805,80 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
076/FMS/2021, homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela  PROBRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº  22.259.031/0001-02, com sede na Rua Jorge Gibram Sobrinho, nº113, 
Centro, Itanhandu - MG, CEP: 37.646-000, Fone: (35) 3232-2845, E-mail: 
comercial@probrasil.ind.br, neste ato representado por seu representante legal, o Sr. Luciano 
Andrade  Gibram, inscrito no CPF/MF nº 058.972.956-03, no certame acima numerado. A sequência 
da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
Eletrônico, para eventual aquisição de UNIFORME E ROUPARIA DE USO HOSPITALAR, 
conforme descrito no item 3 desta solicitação, de forma parcelada e a pedido, destinados a atender as 
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde do município.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
076/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O fornecedor terá um prazo de 20 (vinte) dias corridos para entrega, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. O fornecedor confeccionará 01 peça de cada item para 
aprovação da área demandante, antes de produzir o pedido em sua totalidade.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado.  

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 076/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 
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11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: PROBRASIL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI EPP 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEMA12:A12:H40 DESCRIÇÃO MARCA/MOD. UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

44 
BOTA DE CANO 
CURTO 

PALMILHADO 
BOOTS 

UND. 400 R$ 79,00 R$ 31.600,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de JANEIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
076/FMS/2021, homologado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela  HC ALECRIM DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº  12.028.801/0001-44, com sede na Av. Juscelino Kubitschek, n°350, Centro, 
Joinville - SC, CEP: 89.201-100, Fone: (47) 3207-0443, E-mail: hcalecrimdistribuidora@gmail.com, 
neste ato representado por seu representante legal, o Sr. Mauricio Berger, portador da cédula de 
identidade sob o nº 23767686, inscrito no CPF/MF nº 366.155.520-00, administrador, residente na Rua 
Corupá, 204, bairro: Anita Garibaldi, Joinville –SC, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
Eletrônico, para eventual aquisição de UNIFORME E ROUPARIA DE USO HOSPITALAR, 
conforme descrito no item 3 desta solicitação, de forma parcelada e a pedido, destinados a atender as 
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde do município.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico n° 
076/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante no demonstrativo do contrato, 
no Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de 
Preços, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – O fornecedor terá um prazo de 20 (vinte) dias corridos para entrega, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. O fornecedor confeccionará 01 peça de cada item para 
aprovação da área demandante, antes de produzir o pedido em sua totalidade.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado.  

 CLÁUSULA SEXTA- DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO 

6.1 – O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 076/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 
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Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
poderá acarretar, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento), do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço. 
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma da legislação 
pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 076/FMS/2021 e a 
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proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADO: HC ALECRIM 
DISTRIBUIDORA EIRELI 

 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 
ITEMA12:A12:

H40 
DESCRIÇÃO MARCA/MOD. UNID. QT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

29 
COBERTOR ADULTO 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO 
TR) 

ETRURIA UND. 500 R$ 42,00 
R$ 

21.000,00 

30 
COBERTOR INFANTIL 
(DESCRIÇÃO COMPLETA NO 
TR) 

ETRURIA UND. 375 R$ 35,00 
R$ 

13.125,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao 01 dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
090/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ASTECH REPRESENTAÇÕES ASSISTÊNCIA 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
05.011.743/0001-80, com sede na Rua 13 de Maio, n°776, Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50.100-160, 
Fone: (81) 3228-5568, E-mail: contato@astechosp.com.br, representada pelo seu procurador, o Sr. 
Almeri Angelo Salviano da Silva, portador da cédula de identidade nº 00753645101 DETRAN/PE e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 733.928.984-49, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual e 
futura aquisição com fornecimento parcelado de insumos de enfermagem (Equipo) para Bomba de 
Infusão, com cessão de equipamentos em comodato, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
088/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 088/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 088/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimento emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em 
conformidade com o que foi licitado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimento emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor.  
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 088/ FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informada ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento.  
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente.  
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu.  
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes.  
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo interessado, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.  
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde informa que 
qualquer dúvida entrar em contato com Deysiane Silva (Superintendente de Atenção à Saúde), telefone 
3521-4182.  
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Para ser fiscal responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) 
vencedor(es), objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.  
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 088/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ASTECH 
REPRESENTAÇÕES ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATANTE 

1 

EQUIPO PARA USO 
EXCLUSIVO EM 
BOMBAS DE INFUSÃO, 
PARA SOLUÇÕES 
FOTOSSENSÍVEIS, 
COM TAMANHO 
APROXIMADO DE 
230CM (DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTA 
COMFORME TR) 

LIFEMED 
/ 

MODELO 
10012268 

UND. 600 R$ 25,80 
R$ 

15.480,00 

ASTEC 
REPRESENTAÇÕES 

ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALAR EIRELI 

2 

EQUIPO PARA BOMBA 
DE INFUSÃO, SIMPLES, 
DE USO ÚNICO 
(DESCARTÁVEL) 
ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICO, 
COMPRIMENTO DE 
APROMIMADAMENTE 
2,30M (DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTA 
COMFORME TR) 

LIFEMED 
/ 

MODELO 
10012260 

UND. 1.125 R$ 38,00 
R$ 

42.750,00 

ASTEC 
REPRESENTAÇÕES 

ASSISTÊNCIA E 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALAR EIRELI 

VALOR: R$ 58.230,00 (CINQUENTA E OITO MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao UM dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
090/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ALCANCE NORDESTE, COMÉRCIO 
IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
13.630.407/0001-44, com sede na Av. Ulisses Montarroyos, nº 2387 – Piedade – Jaboatão dos 
Guararapes/PE, CEP: 54.400-620, Fone: (81) 3228-5568, E-mail: contato@astechosp.com.br, 
representada pelo seu procurador, o Sr. Fabiano Rodrigues de Andrade, portador da cédula de 
identidade nº 2141718 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 515.270.654-72, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ALCANCE NORDESTE, 
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITE
M 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
APRESENTAÇÃO/DOSAG

EM 
MARCA 

QUAN
T. 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

1 BR0268370 
ACICLOVIR, 200 
MG 

COMPIMIDO PRATI 
100.00

0 
R$ 0,16 

R$ 
16.000,00 

2 271687 
ÁCIDO 
ASCORBICO 
(VITAMINA C) 

SOL. INJETAVEL 
100MG/ML AMPOLA 5ML 

FARMACE 10.000 R$ 0,77 
R$ 

7.700,00 

3 BR0315056 
ÁGUA DESTILADA 
SIST. FECHADO FR 
SOOML 

FRASCO FARMACE 15.000 R$ 2,55 
R$ 

38.250,00 

5 267512 
AMITRIPTILINA, 
CLORIDRATO 

COMPRIMIDO DE 25MG EMS 
425.00

0 
R$ 0,06 

R$ 
25.500,00 

6 BR0271111 

AMOXICILINA, 
50MG/ML, PÓ 
PARA SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 150,00 ML PRATI 35.000 R$ 2,26 
R$ 

79.100,00 

8 BR0268214 

ATROPINA 
SULFATO, 0,25 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML 
HIPOLABO

R 
25.000 R$ 0,69 

R$ 
17.250,00 

11 BR0292418 

CIPROFLOXACINO 
CLORIDRATO, 2 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

BOLSA 100,00 ML FRESENIUS 4.000 R$ 16,25 
R$ 

65.000,00 

14 425182 

DEXTROCETAMIN
A, CLORIDRATO, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
50MG/ML 

FRASCO 10ML CRISTÁLIA 700 R$ 40,00 
R$ 

28.000,00 

15 BR0272589 
DIVALPROATO DE 
SODIO SOOMG 

COMPIMIDO ZYDUS 35.000 R$ 0,62 
R$ 

21.700,00 

19 BR0448982 

ENOXAPARINA, 
40MG/0,4 ML, 
INJETÁVEL, 
SERINGA PRÉ-
ENCHIDA, SUB-
CULTANEA 

SERINGA 0,40ml BLAUSIGEL 8.000 R$ 16,25 
R$ 

130.000,0
0 

21 BR0267654 
ESPIRONOLACTO
NA, 100 MG 

COMPRIMIDO 
HIPOLABO

R 
150.00

0 
R$ 0,40 

R$ 
60.000,00 

23 267107 

FENITOÍNA 
SÓDICA, SOL 
INJETAVEL 
50MG/,L 

AMPOLA 5,00ML CRISTÁLIA 3.500 R$ 2,57 
R$ 

8.995,00 

24 300725 

FENOBARBITAL, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
100MG/ML 

AMPOLA 2,00ML 
UNIÃO 

QUÍMICA 
4.500 R$ 1,95 

R$ 
8.775,00 

26 BR0292399 

FITOMENADIONA, 
10 MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML 
HIPOLABO

R 
12.000 R$ 1,56 

R$ 
18.720,00 
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31 BR0273395 
ISOSSORBIDA, 
SAL DINITRATO, 5 
MG, SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO EMS 20.000 R$ 0,25 
R$ 

5.000,00 

34 BR0332985 

LEVOFLOXACINO, 
5 MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

BOLSA 100,00 ML 
EUROFARM

A 
6.500 R$ 13,08 

R$ 
85.020,00 

35 BR0305270 
LEVOFLOXACINO, 
500 MG 

COMPRIMIDO PRATI 20.000 R$ 0,45 
R$ 

9.000,00 

36 BR0268130 
LEVOMEPROMAZI
NA, 40 MG/ML, 
SOLUCÃO ORAL 

FRASCO 20,00 ML CRISTÁLIA 2.000 R$ 7,00 
R$ 

14.000,00 

38 BR0268488 
MEROPENEM, 1 G, 
INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA 
AUROBIND

O 
2.000 R$ 17,00 

R$ 
34.000,00 

39 BR0268481 
MIDAZOLAM, 5 
MG/ML, INJETÁVEL 

AMPOLA 3,00 ML 
HIPOLABO

R 
25.000 R$ 3,36 

R$ 
84.000,00 

42 BR0305718U00
11 

NOREPINEFRINA, 
SAL 
BITARTARATO, 2 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 4,00 ML 
HIPOLABO

R 
8.000 R$ 4,50 

R$ 
36.000,00 

45 BR0268160 
OMEPRAZOL, 40 
MG, INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA  
UNIÃO 

QUÍMICA 
25.000 R$ 15,60 

R$ 
390.000,0

0 

47 BR 0273255 
OXCARBAZEPINA 
SUSP 

FRASCO 100 ML 
UNIÃO 

QUÍMICA 
7.000 R$ 20,08 

R$ 
140.560,0

0 

50 BR0267773 
PERMETRINA, 10 
MG/ML, LOÇÃO 

FRASCO 60,00 ML PRATI 30.000 R$ 1,06 
R$ 

31.800,00 

51 BR0363597 
PERMETRINA, 50 
MG/ML, LOÇÃO 

FRASCO 60,00 ML NATIVITA 25.000 R$ 2,10 
R$ 

52.500,00 

52 BR0272329 

PETIDINA 
CLORIDRATO 50 
MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 ML 
UNIÃO 

QUÍMICA 
12.000 R$ 1,81 

R$ 
21.720,00 

59 BR0268299 
SECNIDAZOL, 
1.000 MG 

COMPRIMIDO PHARLAB 10.000 R$ 0,70 
R$ 

7.000,00 

61 BR0272089 
SULFADIAZINA, DE 
PRATA, 1%, 
CREME 

POTE 400,00 G  PRATI 4.500 R$ 26,19 
R$ 

117.855,0
0 

62 BR0308882 

SULFAMETOXAZO
L, ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 
400MG + 80MG 

COMPRIMIDO PRATI 50.000 R$ 0,13 
R$ 

6.500,00 

63 BR0268442 

SUXAMETÔNIO, 
CLORETO, 
SOLUÇÃO 
INJETAVEL 100MG 

FRASCO AMPOLA BLAUSIGEL 3.000 R$ 13,66 
R$ 

40.980,00 

VALOR: R$ 1.600.925,00 (UM MILHÃO E SEISCENTOS MIL, NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao UM dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
090/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.674.752/0001-40, com sede na Rua Cosmorama, nº 710, Boa Viagem – Recife - 
PE, CEP: 51.030-640, Fone: (81) 3035-9050/ (81) 3094-0444, E-mail: 
licitacao@cirurgicamontebello.com.br, representada pelo seu procurador, o Sr. Jorge Luiz Azevedo 
Pereira De Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 4.145.398 SSP/PE e do CPF nº 666.668.724-
87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 96461d5e-f7cb-4a30-811a-5acfe82ea432



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA 
MONTEBELLO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITE
M 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
APRESENTAÇÃO/DOSAGE

M 
MARCA 

QUANT
. 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

7 BR035333
3 

AMOXICILINA, 
ASSOCIADA 
COM 
CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO, 
875MG + 125MG 

COMPIMIDO RANBAXY 100.000 R$ 1,03 
R$ 

103.000,0
0 

20 BR029177
0 

ESCITALOPRAM 
10MG 

COMPRIMIDO RANBAXY 30.000 R$ 0,17 
R$ 

5.100,00 

25 BR027195
0 

FENTANILA, SAL 
CITRATO, 0,05 
MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 ML HIPOLABOR 5.000 R$ 2,66 
R$ 

13.300,00 

46 BR027325
7 

OXCARBAZEPIN
A 300MG 

COMPRIMIDO RANBAXY 25.000 R$ 0,59 
R$ 

14.750,00 

58 BR026852
1 

ROCURÔNIO, 
BROMETO 

SOLUÇÃO INJETAVEL 5,0 
ML 

VOLPHARM
A 

3.000 R$ 13,67 
R$ 

41.010,00 

60 BR027236
5 

SERTRALINA 
CLORIDRATO, 
SOMG 

COMPRIMIDO RANBAXY 120.000 R$ 0,09 
R$ 

10.200,00 

VALOR: R$ 187.360,00 (CENTO E OITENTA E SETE MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao UM dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
090/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa T.F. ALEXANDRE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.380.176/0001-02, com sede na Rua Nobre de 
Lacerda, 246 - Loja 001 - Madalena - Recife - PE, CEP: 50720-040, Fone: (81) 3787-1342 / 9.9994-
0845, E-mail: hospmedepp@gmail.com, representada pelo seu procurador, o Sr. Tony Francisco 
Alexandre, brasileiro, casado, portador da Cédula De Identidade RG 3.241.723 SSP - PE, e inscrito no 
CPF Nº 544.327.824-04, residente e domiciliado na Rua Professor Jose Torres Pires, Nº 47 – Bairro: 
Madalena – Recife/PE, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
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5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
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a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: T.F. ALEXANDRE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITE
M 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
APRESENTAÇÃO/DOSAG

EM 
MARCA 

QUAN
T. 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

9 270138 
BIPERIDENO 
SOL. INJ 5MG/ML 

AMPOLA  
CRISTÁLI

A 
2.200 R$ 1,97 

R$ 
4.334,00 

48 
BR027547

8 
PERICIAZINA, 10 
MG 

COMPRIMIDO SANOFI 10.000 R$ 0,44 
R$ 

4.400,00 

57 
BR029854

8 

RETINOL, 
ASSOCIADA 
COM 
COLECALCIFER
OL E ÓXIDO DE 
ZINCO, 5.000UI + 
900UI + 
150MG/G, 
POMADA 

BISNAGA 45 G NATIVITA 12.000 R$ 2,63 
R$ 

31.560,0
0 

VALOR: R$ 40.294,00 (QUARENTA MIL DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao UM dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
090/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão de Bonito, n° 408, Várzea, Recife/PE, CEP: 50.740-
080, Fone: (81) 2102-1819, E-mail: drogafonte@drogafonte.com.br, , representada por sua 
procuradora, o Sr. Fernanda Longa da Fonte, portadora da cédula de identidade nº 6.442.192 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 574.693.181-00, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO/DOSAGEM MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

10 BR0331555 

CEFALEXINA, 50 
MG/ML, PÓ P/ 
SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 60,00 ML ABL 30.000 R$ 4,79 
R$ 

143.700,00 

54 305935 

PROPOFOL 
EMULSÃO 
INJETAEL 
10MG/ML 

AMPOLA DE 10ML 
UNIÃO 

QUÍMICA 
5.000 R$ 12,50 

R$ 
62.500,00 

VALOR: R$ 206.200,00 (DUZENTOS E SEIS MIL, E DUZENTOS REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao UM dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
090/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa UNI HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.484.373/0001 - 24, com sede na Rua Alagoas, 253 - IPSEP - Recife/PE, CEP :51350-560, 
Fone: (81) 3472-7201, E-mail: icitacao@unihospitalar.com.br, representada por seu sócio diretor, o Sr. 
Christian Mendes Oliveira Tavares, estado civil: casado, R.G.: 90013006830 SSP/CE C.P.F.: 
484.301.613-68, profissão: empresário, endereço: Rua Coronel Anizio Rodrigues Coelho, 508, apto 
902, Boa Viagem, Recife/PE, Fone: (81) 3472-7201, e-mail: licitacao@unihospitalar.com.br, no 
certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 
acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 96461d5e-f7cb-4a30-811a-5acfe82ea432



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
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5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
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a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: UNI HOSPITALAR 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITE
M 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
APRESENTAÇÃO/DOSAG

EM 
MARCA 

QUAN
T. 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

13 
BR027049

5 

COLAGENASE, 
ASSOCIADA 
COM 
CLORANFENICO
L, 0,6UI + 1%, 
POMADA 

BISNAGA 30,00 G 
ABBOT

T 
12.000 R$ 8,93 

R$ 
107.160,0

0 

28 
BR044275

4 

GLICLAZIDA, 30 
MG, LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

EMS EM S 
300.00

0 
R$ 0,11 

R$ 
33.000,00 

VALOR: R$ 140.160,00 (CENTO E QUARENTA MIL, CENTO E SESSENTA REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao UM dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
090/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.400.006/0001-70, com sede na Rua Conde do Arco - Feira de 
Santana/BA, CEP: 44094588, Fone: (75) 4009-7171, E-mail: andre.almeida@fabmed.com.br, 
representada por seu sócio diretor, o Sr. Cledson Nunes Ribeiro, CPF: 733.559.765-04, CNH: 
00995553071, Av. Artêmia Pires Freitas, 8583, Casa 161, Cond. Vila Jardim, Rua 16, Santo Antônio 
dos Prazeres, Feira de Santana, BA, CEP: 44071-010, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO/DOSAGEM MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

16 BR0268446 

DOBUTAMINA 
CLORIDRATO, 12,5 
MG/MU 
INJETÁVEL 

AMPOLA 20,00 ML TEUTO 2.000 R$ 5,03 
R$ 

10.060,00 

VALOR: R$ 10.060,00 (DEZ MIL E SESSENTA REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao UM dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
090/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PRATI DONADUZZI & CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 73.856.593/0001-66, com sede na Rua Mitsugoro Yanaka, n° 145 – Centro 
Industrial Nilton Arruda, Toledo/PR, CEP: 85.903-630, Fone: (45) 2103-1375, E-mail: 
licitação@pratidonaduzzi.com.br, representada por seu representante legal, o Sr. Walter Batista da 
Silva, portadora da cédula de identidade nº 14.777.153-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 
825.863.301-53, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PRATI DONADUZZI & 
CIA LTD 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO/DOSAGEM MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

30 BR0267676 
IBUPROFENO 
600MG 

COMPRIMIDO PRATI 400.000 R$ 0,14 
R$ 

56.000,00 

VALOR: R$ 56.000,00 (CINQUENTA E SEIS MIL REAIS) 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 96461d5e-f7cb-4a30-811a-5acfe82ea432



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao UM dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
090/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CIRÚRGICA BRASIL DISTRIBUIDORAS DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.788.766/0001-05, com sede na Av. 
Manoel Borba, nº 720 – Centro – Afogados da Ingazeira -  PE, CEP: 54.400-620, E-mail: 
cirurgicabrasildistribuidora@outlook.com, Fone: (87) 3838-1652, representada por seu representante 
legal, a Sra. Maria do Carmo de Lima e Silva, portadora da cédula de identidade nº 1.373.258 SSP/PE 
e inscrito no CPF/MF sob o n° 195.027.884-00, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 96461d5e-f7cb-4a30-811a-5acfe82ea432



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 2 de 6 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA BRASIL 
DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO/DOSAGEM MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

33 BR0270130 

LEVODOPA, 
ASSOCIADO A 
CARBIDOPA, 250MG 
+ 25MG 

COMPRIMIDO TEUTO 10.000 R$ 0,61 
R$ 

6.100,00 

VALOR: R$ 6.100,00 (SEIS MIL E CEM REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao UM dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
090/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DMC DISTRIBUIDORAS COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.970.999/0001-31, com sede na Av. 
Victorio Luiz Zaffari, nº 107, Três Vendas – Erechim - RS, CEP: 99.700-000, E-mail: 
dmclicitacoes@oulook.com / dmccontratos@outlook.com / compras_dmc@outlook.com, Fone: (54) 
9.92124857, (54) 9.92051956, representada por seu representante legal, a Sra. Loiri Teresinha Bez, 
portadora da cédula de identidade nº 1099654046 SJS-RS e inscrito no CPF/MF sob o n° 766.922.990-
04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
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5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
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a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DMC DISTRIBUIDORAS 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITE
M 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
APRESENTAÇÃO/DOSA

GEM 
MARC

A 
QUAN

T. 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALO
R 

TOTA
L 

49 
BR03276

99 

PERMANGANA
TO DE 
POTÁSSIO, 
100 MG 

COMPRIMIDO 
ADV 

FARM 
30.00

0 
R$ 0,32 

R$ 
9.600,

00 

VALOR: R$ 9.600,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao UM dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
090/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.889.035/0001-02, com sede na Rua Doutor João Caruso, n° 2115, Bairro 
Industrial, Erechim/RS, CEP: 99706-250, Fone: (54) 3522-4273, E-mail: licitacao07@inovamed-
rs.com.br, representada por seu representante legal, o Sr. Sedinei Roberto Stievens portador da cédula 
de identidade nº 1089436834 SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o n° 004.421.050-70, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITE
M 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
APRESENTAÇÃO/DOSA

GEM 
MARC

A 
QUAN

T. 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALO
R 

TOTAL 

67 
BR02674

25 

VERAPAMIL 
CLORIDRAT
O, 80 MG 

COMRIMIDO 
SANVA

L 30.000 R$ 0,13 
R$ 

3.900,0
0 

VALOR R$ 3.900,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao DEZ dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
095/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa META EMPENHO SOLUÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº  35.503.809/0001-10, com sede na  4ª Travessa Oscar Francisco De Lima, 9, 
Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho - PE, CEP: 54.580-648, Fone: (81) 8192-2444, E-mail: 
meta.empenho@gmail.com, neste ato representado por sua representante legal, a Sra. Nayara Krisley 
dos Santos Albuquerque, portador da cédula de identidade sob o n° 8.304.114 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 089.230.254-29, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material necessário para 
o trabalho da equipe de vigilância e controle da raiva, esporotricose animal e arbovirose, através da 
Secretaria Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
095/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 095/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 095/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, no seguinte endereço: CONE 
Multimodal – Rodovia BR 101 Sul, 5225 – Diper – Cabo de Santo Agostinho/PE. 
4.2 – O fornecedor terá um prazo de 10 (dez) dias corridos para entrega, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 095/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 095/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: NAYARA KRISLEY DOS 
SANTOS ALBUQUERQUE 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

2 CAIXA DE TRANSPORTE PARA 
CÃES/GATOS N°02 - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM PORTA TIPO GRADE DE 

FERRO. MEDIDAS: ENTRE 63 CM 
COMPRIMENTO X 45 CM LARGURA X 38 

CM À 68 x 49 x 45,5cm  ALTURA. 

DURAPETS UND. 10 R$163,32 R$ 
1.633,20 

5 CAIXA DE ISOPOR - CARACETRÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM TAMPA E ALÇA PARA 

TRANSPORTE. CAPACIDADE: 21 LITROS. 

ISOPLAST UND. 50 R$40,00 R$ 
2.000,00 

21 TERMÔMETRO, TIPO: DIGITAL - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FAIXA 

MEDIÇÃO TEMPERATURA: -50°C A +70 
°C, APLICAÇÃO: GELADEIRA, MATERIAL: 

PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DISPLAY CRISTAL, BASE 

MAGNÉTICA, ALARME, SENSOR, 
ALIMENTAÇÃO: PILHA. COM UM SENSOR 

INTERNO E UM SENSOR EXTERNO. 

AKSO UND. 20 R$134,00 R$ 
2.680,00 

22 PROTETOR SOLAR - FATOR DE 
PROTEÇÃO 70. EMBALAGEM COM 120 ML 

NUTRIEX UND. 1300 R$55,85 R$ 
72.605,00 

23 REPELENTE DE MOSQUITO - COM 
ICARIDINA. EMBALAGEM COM 100 ML 

NUTRIEX UND. 1300 R$10,43 R$ 
13.559,00 

VALOR TOTAL: 92.498,70 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao DEZ dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
095/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa NAYARA KRISLEY DOS SANTOS 
ALBUQUERQUE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  35.503.809/0001-10, com sede na  4ª Travessa 
Oscar Francisco De Lima, 9, Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho - PE, CEP: 54.580-648, 
Fone: (81) 8192-2444, E-mail: meta.empenho@gmail.com, neste ato representado por sua 
representante legal, a Sra. Nayara Krisley dos Santos Albuquerque, portador da cédula de 
identidade sob o n° 8.304.114 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 089.230.254-29, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material necessário para 
o trabalho da equipe de vigilância e controle da raiva, esporotricose animal e arbovirose, através da 
Secretaria Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
095/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 095/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 095/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, no seguinte endereço: CONE 
Multimodal – Rodovia BR 101 Sul, 5225 – Diper – Cabo de Santo Agostinho/PE. 
4.2 – O fornecedor terá um prazo de 10 (dez) dias corridos para entrega, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 095/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 095/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: NAYARA KRISLEY DOS 
SANTOS ALBUQUERQUE 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

2 CAIXA DE TRANSPORTE PARA 
CÃES/GATOS N°02 - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM PORTA TIPO GRADE DE 

FERRO. MEDIDAS: ENTRE 63 CM 
COMPRIMENTO X 45 CM LARGURA X 38 

CM À 68 x 49 x 45,5cm  ALTURA. 

DURAPETS UND. 10 R$163,32 R$ 
1.633,20 

5 CAIXA DE ISOPOR - CARACETRÍSTICAS 
MÍNIMAS: COM TAMPA E ALÇA PARA 

TRANSPORTE. CAPACIDADE: 21 LITROS. 

ISOPLAST UND. 50 R$40,00 R$ 
2.000,00 

21 TERMÔMETRO, TIPO: DIGITAL - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FAIXA 

MEDIÇÃO TEMPERATURA: -50°C A +70 
°C, APLICAÇÃO: GELADEIRA, MATERIAL: 

PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DISPLAY CRISTAL, BASE 

MAGNÉTICA, ALARME, SENSOR, 
ALIMENTAÇÃO: PILHA. COM UM SENSOR 

INTERNO E UM SENSOR EXTERNO. 

AKSO UND. 20 R$134,00 R$ 
2.680,00 

22 PROTETOR SOLAR - FATOR DE 
PROTEÇÃO 70. EMBALAGEM COM 120 ML 

NUTRIEX UND. 1300 R$55,85 R$ 
72.605,00 

23 REPELENTE DE MOSQUITO - COM 
ICARIDINA. EMBALAGEM COM 100 ML 

NUTRIEX UND. 1300 R$10,43 R$ 
13.559,00 

VALOR TOTAL: 92.498,70 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao DEZ dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
095/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº  36.521.392/0001-81, com sede na  Rua Carlos Chagas, 413, Conta Dinheiro, 
Lages/SC, CEP: 88.520-275, Fone: (49) 99194-3023, E-mail: licitacao@govendasonline.com.br, neste 
ato representado por seu representante legal, o Sr. Gustavo Oliveira, portador da cédula de identidade 
sob o n° 4.339.811 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o n° 087.015.959-38, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material necessário para 
o trabalho da equipe de vigilância e controle da raiva, esporotricose animal e arbovirose, através da 
Secretaria Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
095/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 095/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 095/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, no seguinte endereço: CONE 
Multimodal – Rodovia BR 101 Sul, 5225 – Diper – Cabo de Santo Agostinho/PE. 
4.2 – O fornecedor terá um prazo de 10 (dez) dias corridos para entrega, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 095/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 095/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: GO VENDAS 
ELETRÔNICAS EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

6 

CAIXA TÉRMICA (12 LITROS) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM ALÇA 
QUE FACILITA O TRANSPORTE. TAMPA 
COM ISOLANTE TÉRMICO. (PEQUENA) 

SOPRANO UND. 40 R$73,89 
R$ 

2.955,60 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao DEZ dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
095/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ORGENIO GONÇALVES VIANA LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº   31.411.095/0001-60, com sede na  Rua Said Mansur, 82 - a, Inga, Betim/MG, 
CEP: 32604-580, Fone: (31)37870273, E-mail: atycomercial@gmail.com, neste ato representado por 
seu representante legal, o Sr. Orgenio Gonçalves Viana, portador da cédula de identidade sob o n° 
MG-1.284.238 e inscrito no CPF/MF sob o n° 672.877.516-15, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material necessário para 
o trabalho da equipe de vigilância e controle da raiva, esporotricose animal e arbovirose, através da 
Secretaria Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
095/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 095/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 095/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, no seguinte endereço: CONE 
Multimodal – Rodovia BR 101 Sul, 5225 – Diper – Cabo de Santo Agostinho/PE. 
4.2 – O fornecedor terá um prazo de 10 (dez) dias corridos para entrega, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 095/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 095/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ORGENIO GONÇALVES 
VIANA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

18 

MÁSCARA SEMIFACIAL REF.7500 - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 2 FILTROS: 
RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR DE 
SEGURANÇA, TIPO PEÇA SEMIFACIAL, TAMANHO 
ÚNICO, CONFECCIONADO EM ELASTÔMERO 
AZUL-MARINHO. AS PARTES LATERAIS DA PEÇA 
POSSUEM DUAS ABERTURAS NAS QUAIS SE 
LOCALIZAM DOIS SUPORTES PRETOS DOTADOS 
DE UMA VÁLVULA DE INALAÇÃO NA PARTE 
CENTRAL DO CORPO DA PEÇA ENCAIXA-SE UM 
DISPOSITIVO PRETO, DOTADO DE TAMPA TIPO 
PRESSÃO, COM UMA VÁLVULA DE EXALAÇÃO. 
NAS LATERAIS DA PEÇA EXISTEM QUATRO 
SALIÊNCIAS, ONDE SÃO FIXADOS UM SISTEMA 
DE PRESILHAS PLÁSTICA, ATRAVÉS DAS QUAIS 
PASSAM AS PONTAS DE DOIS TIRANTES 
ELÁSTICOS DE COR PRETA, SENDO UM TIRANTE 
LOCALIZADO NA PARTE INFERIOR E OUTRO NA 
PARTE SUPERIOR DO CORPO DA PEÇA NAS 
LATERAIS DA PEÇA E NOS SUPORTES DAS 
VÁLVULAS DE INALAÇÃO SÃO ROSQUEADOS OS 
FILTROS, QUE PODEM SER QUÍMICOS OU 
COMBINADOS CLASSE 1. QUANDO DO USO COM 
FILTROS MECÂNICOS CLASSES P1 OU P2, UM 
OUTRO SUPORTE, COM NA SUA PARTE CENTRAL 
TRASEIRA, É PRESO AO PRIMEIRO SUPORTE. O 
SEGUNDO SUPORTE POSSUI TAMPA COM 
ENCAIXE TIPO PRESSÃO E É DOTADO DE 
ABERTURA NA PARTE FRONTAL, UTILIZADA 
PARA FIXAR O FILTRO MECÂNICO. 

M.S.A UND. 40 R$244,34 
R$ 

9.773,60 

19 

FILTRO QUÍMICO - CARACETRÍSTICAS MÍNIMAS: 
COMPATÍVEL COM A MÁSCARA, FILTRO QUÍMICO 
CLASSE 1, MECÂNICO P2 COMPATÍVEL COM A 
MÁSCARA. 

M.S.A UND. 50 R$52,62 
R$ 

2.631,00 

VALOR TOTAL : R$ 12.404,60 (DOZE MIL QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao DEZ dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
095/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SIERDOVSKI & SIERDOSVISK LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº   03.874.953/0001-77, com sede na  Rua Capitão Rocha, 2393, Centro, 
Guarapuava/PR, CEP: 85010-270, Fone: (42) 36221418, E-mail: mservice@mservice.com.br, neste 
ato representado por seu representante legal, o Sr. Edilson Sierdovski, portador da cédula de 
identidade sob o n° 5.935.451-5 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 017.170.689-79, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual aquisição de material necessário para 
o trabalho da equipe de vigilância e controle da raiva, esporotricose animal e arbovirose, através da 
Secretaria Municipal de Saúde.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
095/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 095/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 095/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, no seguinte endereço: CONE 
Multimodal – Rodovia BR 101 Sul, 5225 – Diper – Cabo de Santo Agostinho/PE. 
4.2 – O fornecedor terá um prazo de 10 (dez) dias corridos para entrega, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a data da entrada da fatura devidamente atestada, no 
setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 095/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 095/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: SIERDOVSKI & 
SIERDOSVISK LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

25 

ATOMIZADOR/NEBULIZADOR (PULVERIZADOR) - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COSTAL 
MOTORIZADO 6 LITROS (UBV). IDEAL NO COMBATE 
A VETORES DE EPIDEMIAS, TAIS COMO: DENGUE, 
MALÁRIA, FEBRE AMARELA, DOENÇAS DE CHAGAS 
E ESQUISTOSSOMOSE. ACOMPANHA 6 PONTAS 
DOSADORAS CODIFICADAS EM CORES, COM 
VASÃO ENTRE 30 E 250 ML/MIN COM 
HIDRÔMETRO/TACÔMETRO QUE CONFERE 
MELHOR EFICIÊNCIA NA MANUTENÇÃO, 
PERMITINDO ACOMPANHAR O TEMPO DE VIDA 
ÚTIL E A ROTAÇÃO DO MOTOR. DESTINADO À 
NEBULIZAÇÃO DE INSETICIDAS A FRIO DO TIPO 
ESPACIAL, ONDE 80% DAS PARTÍCULAS ESTÃO 
ABAIXO DE 30 µM (MÍCRON), PARA AS VAZÕES 
ENTRE 30 E 250 ML/MIN. 

GUARANY 
UBV 6 

LITROS 
UND. R$15,00 R$4.599,50 

R$ 
68.992,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao DEZESSEIS dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
103/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PAULO JOSE MAIA ESMERALDO 
SOBREIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº   09.210.219/0001-90, com sede na  Av. Severino 
Cordeiro, 402, Jardim Oasis, Cajazeiras/PB, CEP: 58.900-000, Fone: (83) 3531-3217, E-mail: 
dentalcajazeiraseletronico@gmail.com, neste ato representado por seu representante legal, o Sr. Paulo 
José Maia Esmeraldo Sobreira, portador da cédula de identidade sob o n° 99029168294 SSP/CE e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 959.145.283-72, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecimento de estesiômetros, lanternas portáteis UV e colorímetros para a gerência 
de vigilância em saúde do município do Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
103/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 103/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 103/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, no seguinte 
endereço: CONE Multimodal – Rodovia BR 101 Sul, 5225 – Diper – Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota fiscal/fatura, devidamente 
atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho, comprovando o 
recebimento do produto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 103/FMS/2021  que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 103/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 96461d5e-f7cb-4a30-811a-5acfe82ea432



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 6 

 
 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PAULO JOSE MAIA 
ESMERALDO SOBREIRA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

LANTERNA NÃO ELÉTRICA, QUANTIDADE PILHAS:4 
AA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DE ULTRA 
VIOLETA PARA LEITURA DE FLUORESCÊNCIA (365-
366nm), POTÊNCIA DE 4W 

AK UND. 10 R$50,55 R$ 505,50 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao DEZESSEIS dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
103/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  RC SCIENTIFIC COMERCIO DE 
INSTRUMENTOS ANALITICOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº   27.263.741/0001-
11, com sede na  Rua Alexandre Dumas, 1268, Sala 92, Chácara Santo Antonio - São Paulo/SP, Fone: 
(11) 2375-3652, E-mail: rcscientific@outolook.com, neste ato representado por seu procurador, o Sr. 
Raphael de Castro Rocha da Costa, portador da cédula de identidade sob o n° 34.308.222-6 SSP/SP 
e inscrito no CPF/MF sob o n° 295.448.818-24, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecimento de estesiômetros, lanternas portáteis UV e colorímetros para a gerência 
de vigilância em saúde do município do Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
103/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 103/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 103/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, no seguinte 
endereço: CONE Multimodal – Rodovia BR 101 Sul, 5225 – Diper – Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota fiscal/fatura, devidamente 
atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho, comprovando o 
recebimento do produto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 103/FMS/2021  que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 103/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: RC SCIENTIFIC 
COMERCIO DE INSTRUMENTOS 
ANALITICOS EIRELI EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

2 

ANALISADOR QUÍMICO - COLORÍMETRO 
MICROPROCESSADO, DIGITAL, COM LEITURA 
DIRETA DE CLORO LIVRE EM BAIXA FAIXA (0,02 A 
2,00 MG/L) E ALTA FAIXA (0,1 A 8,00 MG/L) COM 
PRINCÍPIO DE ANÁLISE PELO MÉTODO DPD; 
LIMITE DE DETECÇÃO DE 0,02MG/L (FAIXA BAIXA) 
E 0,1MG/L (FAIXA ALTA). DEVE ACOMPANHAR 
MALETA PLÁSTICA PARA TRANSPORTE, 2 
CUBETAS DE VIDRO (PARA 10ML DE AMOSTRA), 2 
CUBETAS DE PLÁSTICO MANUAL DE INSTRUÇÕES 
EM PORTUGUÊS, REAGENTES PARA 100 ANÁLISES 
DE CLORO LIVRE E 100 ANÁLISES DE CLORO 
TOTAL E ACESSÓRIOS PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO. GARANTIA DE 01 ANO CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

POLICONTROL UND. 5 R$1.100,00 
R$ 

5.500,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao DEZESSEIS dia do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
103/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa NAYARA KRISLEY DOS SANTOS 
ALBUQUERQUE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  35.503.809/0001-10, com sede na  4ª Travessa 
Oscar Francisco De Lima, 9, Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo Agostinho - PE, CEP: 54.580-648, 
Fone: (81) 8192-2444, E-mail: meta.empenho@gmail.com, neste ato representado por sua 
representante legal, a Sra. Nayara Krisley dos Santos Albuquerque, portador da cédula de 
identidade sob o n° 8.304.114 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 089.230.254-29, no certame 
acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, em virtude da 
necessidade de fornecimento de estesiômetros, lanternas portáteis UV e colorímetros para a gerência 
de vigilância em saúde do município do Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
103/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 103/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 103/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, no seguinte 
endereço: CONE Multimodal – Rodovia BR 101 Sul, 5225 – Diper – Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota fiscal/fatura, devidamente 
atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho, comprovando o 
recebimento do produto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 103/FMS/2021  que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 103/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: NAYARA KRISLEY DOS 
SANTOS ALBUQUERQUE 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

3 

ESTESIÔMETRO PARA TESTE DE 
SENSIBILIDADE. MEDE A 
SENSIBILIDADE DA PELE. ATENDE 
AOS PADRÕES INTERNACIONAIS 
DE QUALIDADE. RECONHECIDO 
PELO MS. KIT COMPOSTO POR 
CONJUNTO DE 7 
MONOFILAMENTOS (SEMMES-
WEINSTEIN) DE NYLON, DE 
COMPRIMENTOS IGUAIS, CORES E 
DIÂMETROS DIFERENTES, QUE 
EXERCEM FORÇAS DE 0,05G A 
300G, QUANDO APLICADOS SOBRE 
PELE. MONOFILAMENTOS NA COR 
VERDE: 0,05G; AZUL: 0,2G; 
VIOLETA: 2,0G; VERMELHO: 4,0G; 
LARANJA: 10,0G; ROSA: 300,0G. 

SORRI 
BAURU/SEMMES-

WEINSTEIN 
UND. 50 R$231,00 

R$ 
11.550,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 290/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
097/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PESENTI & PELAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº  02.776.642/0001-02, com sede na  Av Celso Garcia Cid, 1539, Centro, Londrina/PR, CEP: 
86.039-000., Fone: (43) 33265016, E-mail: meditronica.licita@gmail.com, neste ato representado por 
seu representante legal, o Sr. Rodney Danilo Pesenti, portador da cédula de identidade sob o n° 
5324678-8 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 803.463.329-15, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico, em virtude dá 
necessidade de fornecer equipamentos, instrumentais e mobiliários para a unidade de saúde de Vila 
Claudete da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
097/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 097/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 097/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, no seguinte 
endereço: CONE Multimodal – Rodovia BR 101 Sul, 5225 – Diper – Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho, comprovando o recebimento do produto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 097/FMS/2021  que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 097/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PESENTI & PELAIS 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  UND. QUANT MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 373305 

APARELHO RADIOGRÁFICO 
ODONTOLÓGICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA EXAME INTRAORAL, 
GERADOR COM RENDIMENTO DE 
70KV E 08 A 10 MA, TEMPO DE 
EXPOSICAO AJUSTAVEL, DE 0,1 A 
3 SEG APROXIMADAMENTE, COM 
INDICACAO LUMINOSA NO 
PAINEL, TUBO DE RAIOS X DE 
ANODO FIXO, COM FOCO DE 
APROXIMADAMENTE 0,8 MM, 
CONTROLE DE EXPOSICAO COM 
COMANDO MANUAL E 
PROGRAMADO, COM ALARME 
SONORO, BRACO 
PANTOGRAFICO, COLUNA 
MOVEL SOBRE 4 RODIZIOS, 
ALIMENTACAO: 220 VOLTS 
SELECIONAVEL, 60HZ, INCLUI: 
GARANTIA DE 1 ANO, PECAS DE 
REPOSICAO POR 5 
ANOS,MANUAL DE INSTRUCOES. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL 
SITUADA NA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE 

UND. 1 
ALLIAGE 

/ D700 
R$ 

8.393,33 
R$ 

8.393,33 

VALOR: R$ 8.393,33 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 290/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
097/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE 
MERIDIONAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.876.269/0001-50, com endereço na Rua 
Sargento Silvino Macedo 03, São José, Garanhuns/PE, CEP 55.295-280, Fone: (87) 9.8836-3257, E-
mail: distribuidora_agreste@outlook.com, representada por sua representante legal, a Sra. Raíssa 
Rabêlo Ferreira, portadora da cédula de identidade sob o n°: 4007225-8 – SDS/AL, e inscrita no  
CPF/MF sob o n° 136.619.254-07, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico, em virtude dá 
necessidade de fornecer equipamentos, instrumentais e mobiliários para a unidade de saúde de Vila 
Claudete da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
097/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 097/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 097/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, no seguinte 
endereço: CONE Multimodal – Rodovia BR 101 Sul, 5225 – Diper – Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho, comprovando o recebimento do produto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 097/FMS/2021  que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 097/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  UND. QUANT MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

2 416221 AVENTAL PLUMBIFERO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA USO DO PACIENTE, 
CONFECCIONADO EM BORRACHA PLUMBIFERA, 
COM PROTECAO EQUIVALENTE A 0,25MM DE 
CHUMBO, RETANGULAR, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0.60 X 1.00 M, COM 
PROTECAO NAS COSTAS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

UND. 1 KONEX R$ 954,05 R$ 
954,05 

5 405841 BIOMBO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BIOMBO 
HOSPITALAR AÇO INOX DUPLO BIOMBO 
HOSPITALAR, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
ACABAMENTO DA ESTRUTURA: ESMALTADO, 
TIPO: DUPLO DOBRÁVEL, ALTURA: 1,80 CM, 
COMPRIMENTO: COMPRIMENTO 1,80 
APROXIMADAMENTE, ABERTO CM, TIPO DE 
RODÍZIO: 2 PONTEIRAS FIXAS E 1 GIRATÓRIA, 
ACABAMENTO DO RODÍZIO: TERMOPLÁSTICA. 

UND. 4 TUBOMED R$ 398,47 R$ 
1.593,88 

6 427763 BIOMBO DE PROTECAO RADIOLOGICA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BIOMBO 
PLUMBÍFERO DE PROTEÇÃO PARA RADIOLOGIA. 
BIOMBO CURVO; ESPESSURA DA MANTA DE 
CHUMBO: 2MM; CONSTRUÍDO EM CHAPA DE 
AÇO/ALUMINIO; ACABAMENTO EM PINTURA 
EPOXI; COM VISOR DE VIDRO PLUMBÍFERO; 
MONTADO SOBRE RODÍZIOS; DIMENSÕES 
MÍNIMAS: ALTURA: 1800MM, LARGURA: 800MM. 

UND. 4 KONEX R$ 4.631,86 R$ 
18.527,44 

9 351205 CARRO DE CURATIVO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: TAMPO E PRATELEIRA EM ACO 
INOXIDAVEL, COM EXTREMIDADES SEM 
ARESTAS, GRADIL EM ACO INOXIDAVEL EM TODA 
VOLTA, PROVIDO DE BALDE E BACIA, 
ESTRUTURA EM ACO INOXIDAVEL DE 01 
POLEGADA DE DIAMETRO, FIXACAO DO TAMPO E 
DA PRATELEIRA EM ACO POR MEIO DE 
PARAFUSO SOBRE ARRUELAS DE PRESSAO EM 
ACO INOXIDAVEL;, RODIZIOS GIRATORIOS DE 4 
POLEGADAS, REVESTIDOS DE BORRACHA, 
SENDO 02 COM TRAVAS;, DIMENSOES: 
DIMENSAO NO MÍNIMO(0,40X0,80X0,80)M, TODOS 
OS ACESSORIOS NECESSARIOS PARA O 
COMPLETO FUNCIONAMENTO DO MOVEL, 
GARANTIA, ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, REGISTRO DO EQUIPAMENTO 
OU CADASTRO DE ISENCAO DO MESMO JUNTO A 
ANVISA, CONFORME RDC 185/2001 E 260/2002. 

UND. 1 TUBOMED R$ 690,00 R$ 
690,00 

10   ESCADA HOSPITALAR - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CONSTRUIDA TUBOS DE ACO 
INOXIDAVEL, TUBO DE 1"DE DIAMETRO E 
PAREDE DE 1,25CM DE ESPESSURA DE PAREDE, 
PES PROV. DE PONTERIAS DE BORRACHA, 
MEDIDAS DE 22X30CM COM 20CM DE ALTURA DO 
01 PISO E 02 PISO C/38CM TOTAL DE 58CM DE 
ALTURA, PISO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE 
COM CANTONEIRA EM INOX EMTODA VOLTA, 
SEM ARESTAS CORTANTES, DOIS DEGRAUS 

UND. 6 TUBOMED R$ 190,00 R$ 
1.140,00 
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12   FITA METRICA PARA AFERICAO DE PERIMETROS 
CORPORAIS - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
AFERICAO DA MEDIDA DA CINTURA DE INDIVIDUO 
ADULTO, PARA USO HOSPITALAR,CONSTRUIDA 
EM MATERIAL FLEXIVEL DE SUPERFICIE PLANA, 
NAO ACANOADA, INEXTENSIVEL E FACIL 
HIGIENIZACAO/LIMPEZA,CAPACIDADE PARA 
MEDIR PELO MENOS 02 METROS, DE 
COMPRIMENTO, COM RESOLUCAO DA ESCALA 
EM MILIMETROS, DEVE APRESENTAR CAIXA DE 
RETRACAO AUTOMATICA DA FITA E POSSUIR 
BORDAS ARREDONDADAS PARA EVITAR CORTES 
OU FERIMENTOS,GARANTIA MINIMA DE 01 PARA 
PECAS E SERVICOS. 

UND. 1 MD R$ 14,71 R$ 14,71 

15 425771 OTOSCOPIO - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
OTOSCÓPIO - OTOSCÓPIO, TIPO: CLÍNICO, 
MODELO: PORTÁTIL, ALIMENTAÇÃO: LUZ 
HALÓGENA 2,5V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
GRAMPO FIXAÇÃO P, BOLSO C, BOTÃO 
LIGA,DESLIGA, ZOOM ÓPTICO: LENTE GIRATÓRIA, 
AUMENTO EM ATÉ 3 VEZES, COMPONENTES: 
JOGO DE ESPÉCULOS, TIPO CABO: CABO METAL 
CROMADO E PLÁSTICO 

UND. 2 MD R$ 327,51 R$ 
655,02 

18   SELADORA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 
SELAR EMBALAGENS GRAU CIRURGICO (PAPEL E 
PLASTICO) NO MÍNIMO 29 CM DE LARGURA, 
GABINETE DE ACO COM TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E PINTURA EM EPOXI 
ELETROSTATICA, PARTES ELETRO E 
ELETRONICA TOTALMENTE EMBUTIDAS, 
ARTICULACOES COM EMBUCHAMENTOS DE 
METAL, ACIONAMENTO MANUAL, CONTROLES DE 
POTENCIA EM 200 WATTS, TEMPERATURA 
CONTROLADA POR TEMPORIZADOR, EXTENSAO 
DA SOLDA , RESISTENCIA TIPO FITA NIQUEL 
CROMO  4,5 X 0,10 MM, DIMENSÕES: 44,2 X 12,5 X 
30,5 CM ALIMENTACAO: 220V-60HZ, POTENCIA: 
220W, INCLUI: MANUAL, GARANTIA, ASSISTENCIA 
TECNICA LOCAL. 

UND. 2 R BAIÃO R$ 490,00 R$ 
980,00 

19 407739 APOIO DE BRAÇO PARA COLETA DE SANGUE - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: APOIO DE BRAÇO 
PARA COLETA DE SANGUE, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, ACABAMENTO DA ESTRUTURA 
ESMALTADO, REGULAGEM DE ALTURA POR 
MANOPLA, PÉS COM 4 PÉS EM FERRO FUNDIDO, 
REVESTIMENTO PLÁSTICO RESISTENTE. 
GARANTIA DE 01 ANO 

UND. 2 TUBOMED R$ 176,63 R$ 
353,26 

23 421119 CADEIRA DE RODAS - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM ALUMINIO - CONSTRUIDA COM 
TUBOS DE ALUMINIO AERONAUTICO, 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTATICA, 
SUPORTE DE SORO EM ACO INOX AISI 304, PARA 
TAMANHO ADULTO, LARGURA NO MÍNIMO DE 
40CM, TIPO DOBRAVEL EM DUPLO X, RODAS 
TRASEIRAS RAIADAS DE APROXIMADAMENTE 24 
DE DIAMETRO, PNEUS MACICOS,ARO DE 
IMPULSAO EM ALUMINIO, RODAS DIANTEIRAS DE 
NO MINIMO 6", GARFO DE ALUMINIO, ARO DE 
BORRACHA MACICA, MOVIMENTADA SOBRE 
ROLAMENTOS DE ESFERA, FREIOS BILATERAIS 
AJUSTAVEIS;, BRACOS BILATERAIS 
ESCAMOTEAVEIS COM PROTETOR DE ROUPAS E 
APOIO DE BRACO;, DESCANSA PERNAS 
ELEVAVEL E DESTACAVEL EM ALUMINIO OU 
POLIETILENO; PEDAIS REMOVIVEIS E ELEVAVEIS, 
COM APOIO DE PE REBATIVEL E AJUSTAVEL NA 
ALTURA, ASSENTO CONFECCIONADO EM NYLON 
IMPERMEAVEL, ENCOSTO E  ASSENTO 
ACOLCHOADO, MANUAL DE  OPERACAO E/OU 
CATALOGO, GARANTIA  MINIMA DE  01 ANO PARA 
PECAS E SERVICOS, ASSISTENCIA TECNICA 
AUTORIZADA NO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND. 1 CDS R$ 1.406,75 R$ 
1.406,75 
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24   CADEIRA DE RODAS - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ESTRUTURA EM ACO CARBONO, 
PINTURA EPOXI-PO E TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, DOBRAVEL EM X DUPLO, 
PARA PACIENTES OBESOS, CAPACIDADE DE 
SUPORTAR PACIENTE DE ATE 160KG, RODAS 
TRASEIRAS DE APROXIMADAMENTE 24" DE 
DIAMETRO COM EIXOS REFORCADOS. RODAS 
DIANTEIRAS DE APROXIMADAMENTE 6" E 
ROLAMENTOS NO EIXO VERTICAL E 
HORIZONTAL,FREIOS BILATERAIS,APOIO DE 
BRACOS, REMOVIVEL OU ESCAMOTEAVEL, COM 
PROTETOR DE ROUPAS,APOIO DOS PES EM 
ALUMINIO, REGULAVEL EM ALTURA, FAIXA DE 
APOIO PARA PERNAS,ASSENTO ACOLCHOADO 
REFORCADO, LARGURA DO ASSENTO DE 
APROXIMADAMENTE 60CM, LARGURA TOTAL DA 
CADEIRA NA POSICAO ABERTA DE 
APROXIMADAMENTE 80CM,ENCOSTO ESTOFADO, 
ACOMPANHA SUPORTE DE SORO, GARANTIA 
MINIMA DE 1 ANO, ASSISTENCIA TECNICA 
AUTORIZADA EM PERNAMBUCO 

UND. 1 CDS R$ 1.924,93 R$ 
1.924,93 

25 416575 CADEIRA DE RODAS - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  EM INFANTIL EM ALUMINIO 
CONSTRUIDA COM TUBOS DE ALUMINIO 
AERONAUTICO, ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTATICA, DOBRAVEL EM "X", BOLSA 
PARA PRONTUARIO, SUPORTE DE SORO EM ACO 
INOX AISI 304;, PARA DIMENSOES APROXIMADAS: 
LARGURA DO ASSENTO 35 CM X ALTURA DO 
ASSENTO NO CHÃO 49 CM X LAGURA TOTAL DO 
ABERTA 58 CM, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 
DE 50 KG, DEVE VIR COM OS DIZERES: CADEIRA 
INFANTIL;, TIPO DOBRAVEL EM DUPLO "X", 
RODAS TRASEIRAS RAIADAS DE 
APROXIMADAMENTE 24" DE DIAMETRO, PNEUS 
MACICOS; ARO DE IMPULSAO EM ALUMINIO; 
RODAS DIANTEIRAS DE NO MINIMO 6" DE 
DIAMETRO; GARFO DE ALUMINIO, ARO DE 
BORRACHA MACICA, MOVIMENTADA SOBRE 
ROLAMENTOS DE ESFERA;, FREIOS BILATERAIS 
AJUSTAVEIS;, BRACOS BILATERAIS 
ESCAMOTEAVEIS COM PROTETOR DE ROUPAS E 
APOIO DE BRACO, PEDAIS REMOVIVEIS E 
ELEVAVEIS, COM APOIO DE PE REBATIVEL E 
AJUSTAVEL NA ALTURA; DESCANSA PERNAS 
ELEVAVEL E DESTACAVEL EM ALUMINIO OU 
POLIETILENO; DESCANSA PES EM ALUMINIO OU 
POLIETILENO COM TRAVA PARA OS PES;, 
ASSENTO CONFECCIONADO EM NYLON 
IMPERMEAVEL, ENCOSTO E ASSENTO 
ACOLCHOADO, MANUAL DE OPERACAO E/OU 
CATALOGO; GARANTIA MINIMA DE 01 ANO PARA 
PECAS E SERVICOS, ASSISTENCIA TECNICA 
AUTORIZADA NO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND. 1 CDS R$ 828,30 R$ 
828,30 

28   CAIXA TERMICA PARA TRANSPORTE DE BOLSA 
DE SANGUE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 25 LITROS, 
INTERNAMENTE COM INJECAO DE POLIURETANO 
DE MEDIA DENSIDADE E EXTERNAMENTE EM 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO,COM 
TERMOMETRO DIGITAL COM FAIXA DE 
TEMPERATURAS MÍNIMAS ENTRE -40ºC A +90ºC E 
REGISTRO DE TEMPERATURAS ATUAL MAXIMA E 
MINIMA DURANTE O TRANSPORTE COM 
VISUALIZACAO EXTERNA,COM DIVISORIAS 
INTERNAS INTERCAMBIAVEIS PARA ISOLAR O 
GELO RECICLAVEL DO MATERIAL 
TRANSPORTADO COM TAMPA DOTADA DE 
TRAVAS DE PROTECAO 

UND. 2 INCOTERM R$ 490,00 R$ 
980,00 
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29   CONJUNTO PARA NEBULIZACAO CONTINUA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPOSTO POR 
COPO NEBULIZADOR,COM FRASCO,TRAQUEIA DE 
SILICONE CORRUGADA, COM NO MÍNIMO 1,20M 
DE COMPRIMENTO ESTERELIZAVEL, PARA REDE 
DE GASES DO HOSPITAL, MASCARA FACIAL PARA 
USO EM PACIENTES INFANTIL, ROTULAGEM 
RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART.31 
L.8078/90 PORT.CONJ.N.1.DE 23/1/96-M-SAUDE 

UND. 4 PROTEC 
EXPORT 

R$ 98,87 R$ 
395,48 

31 414415 LIXEIRA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:15 L, TIPO:TAMPA 
E PEDAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CILÍNDRICA 

UND. 3 BRINOX R$ 169,85 R$ 
509,55 

32 335425 BALDE - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COLETOR 
LIXO, MATERIAL: POLIETILENO, CAPACIDADE: 100 
L, COR: BRANCA, IMPRESSÃO: COM SÍMBOLO 
"INFECTANTE", COMPONENTES: TAMPA ACIONA 
DA POR PEDAL, FORMATO BASE: RETANGULAR 

UND. 6 BRALIMPIA R$ 260,58 R$ 
1.563,48 

58 445412 CADEIRA GIRATORIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CADEIRA ESCRITÓRIO, MATERIAL 
ESTRUTURA: TUBO AÇO, MATERIAL 
REVESTIMENTO ASSENTO E ENCOSTO: COURO 
SINTÉTICO, MATERIAL ENCOSTO: ESPUMA 
INJETADA, MATERIAL ASSENTO: ESPUMA 
INJETADA, TRATAMENTO SUPERFICIAL 
ESTRUTURA: PINTADO, TIPO BASE: GIRATÓRIA, 
TIPO ENCOSTO: ESPALDAR ALTO, APOIO BRAÇO: 
COM BRAÇOS REGULÁVEIS, COR: PRETA, TIPO 
SISTEMA REGULAGEM VERTICAL: A GÁS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM RODÍZIOS, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL ESTRUTURA: 
PINTURA, COR ESTRUTURA: PRETA, 
QUANTIDADE PÉS: 5 UN, DIMENSÕES ASSENTO: 
48 X 47 CM, DIMENSÕES ENCOSTO: 42 X 63 CM. 

UND. 4 MAIART R$ 475,38 R$ 
1.901,52 

59   ARMARIO PARA USO ODONTOLOGICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONFECCIONADO 
EM MODULO FABRICADO EM MDF, PUXADORES 
CROMADOS E PINTURA EPOXI REVESTIMENTO 
TRASEIRO EM FÓRMICA, BASE EM 04 (QUATRO) 
RODÍZIOS. ARMÁRIO COM APROXIMADAMENTE 
(+/- 5%) : ALTURA DE 0,75M, LARGURA DE 0,48M E 
PROFUNDIDADE DE 0,35M, ACOMPANHA 
COMPOSTO POR TAMPO EXTENSIVEL EM UM 
DOS LADOS, PRATELEIRA LATERAL EMBUTIDA ,01 
FRENTE DE GAVETA FALSA, 02 GAVETAS MAIS 
RASAS E 03 GAVETAS MAIORES, COM FUNDO DE 
MDF OU MADEIRA E LATERAIS DE MDF, TIPO DE 
ARMARIO: MODULO GAVETEIRO CIRURGICO COM 
RODIZIOS 

UND. 2 DEKI 
MOVEIS 

R$ 1.438,80 R$ 
2.877,60 

60 150401 PORTA PAPEL TOALHA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM METAL 

UND. 2 AURIMAR R$ 111,33 R$ 
222,66 

VALOR TOTAL: R$ 37.518,63 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 290/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
097/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.499.939/0001-76, com endereço na R Marechal 
Mascarenhas De Moraes, 88, Sala B, Parque Industrial, Aracatuba/SP, CEP:16.075-370, Fone (18) 
2102-5500/ (18) 2102-5502, E-mail: kcr@kcrequipamentos.com.br, representada por sua representante 
legal, a Sra. Karen Cristiane Ribeiro Stanicheski, portadora da cédula de identidade sob o n°: 
27.601.293-8, e inscrita no  CPF/MF sob o n° 277.277.558-50, residente e domiciliada a Rua Ari 
Vilela Martins, 294, Condomínio Habiana I, Araçatuba – SP, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico, em virtude dá 
necessidade de fornecer equipamentos, instrumentais e mobiliários para a unidade de saúde de Vila 
Claudete da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
097/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 097/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 097/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, no seguinte 
endereço: CONE Multimodal – Rodovia BR 101 Sul, 5225 – Diper – Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho, comprovando o recebimento do produto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 097/FMS/2021  que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 96461d5e-f7cb-4a30-811a-5acfe82ea432



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 3 de 6 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 097/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: M.K.R. COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 96461d5e-f7cb-4a30-811a-5acfe82ea432



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

 
 
 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  UND. QUANT MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

3 - 

BALANCA ANTROPOMETRICA ADULTO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BALANCA ANTROPOMETRICA DIGITAL ADULTO;, DE 
PELO MENOS 200 KG;, BASE EM FERRO FUNDIDO PINTADO EM 
EPOXI COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, PLATAFORMA EM 
CHAPA DE ACO REFORCADO COM TAPETE DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, COLUNA EM TUBO DE ACO COM 
TRATAMENTO ANTICORROSIVO PINTADO EM EPOXI, 
INDICADOR LUMINOSO PROPORCIONANDO BOA VISIBILIDADE 
DO PESO, ESPECIALMENTE EM AMBIENTES COM POUCA 
ILUMINACAO; REGUA ANTROPOMETRICA EM ALUMINIO 
ANOTIZADO EMBUTIDO NA COLUNA, DEVE POSSUIR ZERAGEM 
DE PESO AUTOMATICO, E TECLA TARA;, DIVISAO DE FRACAO 
100 GR. COM DISPLAY DE 06 DIGITOS (PESO), COM 
ANTROPOMETRO PARA MEDIR ALTURAS COM ESCALA DE NO 
MINIMO 1,90 M COM GRADUACAO DE 0,5 CM EM 0,5 CM;, 220 
VOLTS - 60 HZ;, MANUAL DE OPERACAO E SERVICOS, TODOS 
OS DISPOSITIVOS NECESSARIOS AO COMPLETO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, GARANTIA MINIMA DE 01 
ANO PARA PECAS E SERVICOS, ASSISTENCIA TECNICA 
AUTORIZADA PELO FABRICANTE NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, CERTIFICADO DE CALIBRACAO DO INMETRO. 

UND. 3 LIDER 
R$ 

940,00 
R$ 2.820,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 290/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E UM dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
097/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PAULO JOSE MAIA ESMERALDO 
SOBREIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.210.219/0001-90, com endereço na Av. Severino 
Cordeiro, 402, Jardim Oasis, Cajazeiras/PB, CEP: 58.900-000, Fone (83) 3531-3217, E-mail: 
dentalcajazeiraseletronico@gmail.com, representada por sua representante legal, a Sra. Paulo José 
Maia Esmeraldo Sobreira, portadora da cédula de identidade sob o n°: 99029168294 SSP-CE, e 
inscrita no  CPF/MF sob o n° 959.145.283-72, residente e domiciliada a Rua 21 de julho, 1091, 
Pimenta, Crato – CE, CEP: 53105-100, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico, em virtude dá 
necessidade de fornecer equipamentos, instrumentais e mobiliários para a unidade de saúde de Vila 
Claudete da Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
097/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 097/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 097/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, no seguinte 
endereço: CONE Multimodal – Rodovia BR 101 Sul, 5225 – Diper – Cabo de Santo Agostinho/PE. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo 
Agostinho, comprovando o recebimento do produto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 097/FMS/2021  que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 097/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PAULO JOSE MAIA 
ESMERALDO SOBREIRA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO  UND. QUANT MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

7   

BRAÇADEIRA PARA ESFIGMOMANOMETRO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: BRACADEIRA, USO 

PEDIATRICO P/ BRACO 9 X 15 CM CIRC, EM TECIDO 
SINTETICO, LIVRE DE LATEX, SEM EMENDAS, COM 

DUAS VIAS E CONECTOR COMPATÍVEL COM 
MONITOR DE PNI DIXTAL, FECHO DE VELCRO 

UND. 3 SOLIDOR R$ 40,63 
R$ 

121,89 

8 447176 

CAMARA ESCURA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CÂMARA ESCURA REVELAÇÃO RAIO X, MATERIAL 

PLÁSTICO, USO PORTÁTIL, COMPONENTE 
ABERTURA C/ ANGULAGEM, COMPONENTE 1 BASE 
REMOVÍVEL, ACESSÓRIOS C/ LUVAS REMOVÍVEIS 
E VISOR FOTOPROTETOR, ACESSÓRIOS 1 ATÉ 5 
RECIPIENTES, ADICIONAL C/ LUZ LED. OCLUSAL, 
COM NO MÍNIMO 32 X 20 CM, RECEPIENTES PARA 

SOLUCAO REVELADORA, FIXADORA E AGUA, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO. 

UND. 1 BIOTRON R$ 238,54 
R$ 

238,54 

11 434228 

ESFIGMOMANOMETRO - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: ANEROIDE, LIVRE DE MERCURIO E DE 
LATEX; MOSTRADOR DE 150,00 X 145,00MM; 01 
SUPORTE PARA GUARDAR AS BRACADEIRAS; 
COM AJUSTE DE ALTURA ATE 1,20M,FIXACAO: 

TRANSPORTAVEL, COM PEDESTAL E 
RODIZIOS,BRACADEIRAS ADULTO TAM: 14,00 X 

53,00CM; OBESO TAM: 15,00 X 64,00CM,ESCALA DE 
ROTACAO COM DIAMETRO DE 130,00MM, 

CLARAMENTE LEGIVEL A 1,5M DE DISTANCIA; 
MOVIMENTO DA AGULHA COM PRECISAO;ESCALA 

DE 0 A 300 MMHG COM SUBDIVISAO DE 2 
MMHG,ERRO DE MEDIDA DE +/- 3,0 MMHG; SELO 

DE CALIBRACAO DO IMMETRO DO ANO 
VIRGENTE,PERA DE BORRACHA SEM EMENDAS; 
01 PERA INSUFLADORA; 01 VALVULA,MANGUITO 

DE BORRACHA SEM EMENDAS,BRACADEIRA COM 
VELCRO IMPERMEAVEL E LAVAVEL; ALCANCE 

ATRAVES DE TUBULACAO ENROLADA E 
ACESSORIOS QUE GARANTAM O PERFEITO 

FUNCIONAMENTO 

UND. 4 PREMIUM R$ 489,61 
R$ 

1.958,44 

13   

MESA AUXILIAR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM 
ACO, MEDINDO (60 X 120 X 80) CM, EM ESTRUTURA 

EM TUBOS DE ACO INOX AISI 304 DE 1" DE 
DIAMETRO E 1,2 MM DE ESPESSURA. SOLDA TIG 

OU SIMILAR; TAMPO EM CHAPA Nº 22 DE ACO INOX 
AISI 304 POLIDO; COM 4 RODIZIOS GIRATORIOS DE 

3" DE DIAMETRO, REVESTIDOS DE BORRACHA, 
DIMENSOES APROXIMADAS: (60 X 120 X 80)CM 

(LARGURA, PROFUNDIDADE E ALTURA);, DEMAIS 
ACESSORIOS NECESSARIOS AO COMPLETO 

FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO; GARANTIA 
MINIMA DE 01 (UM) ANO PARA PECAS E SERVICOS; 

ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO; LAUDO DE COMPROVACAO DO 
TEOR OU LIGA AISI DO ACO INOXIDAVEL ACIMA 
UTILIZADO; REGISTRO DO EQUIPAMENTO E OU 
CADASTRO DE ISENCAO DO MESMO JUNTO A 
ANVISA, CONFORME RDC 185/2001 E 260/2002; 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND. 2 
MODELO 
MOVEIS 

R$ 428,45 
R$ 

856,90 
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14   

MOCHO HOSPITALAR - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MOCHO HOSPITALAR - ESTRUTURA EM 

ACO, BANCO GIRATORIO, AJUSTE DE ALTURA 
ATRAVES DE SISTEMA A GAS, COM ENCOSTO DE 

ALTURA REGULAVEL, ASSENTO COM ESPUMA 
INJETADA DE ALTA DENSIDADE, REVESTIMENTO 

EM CORANO LAVAVEL, BASE COM 5 PES EM 
NYLON INJETADO COM RODIZIO. ASSENTO 

ESPUMA: INJETADA REDONDA: DIÂMETRO DO 
ASSENTO (CM): 38 CM, ESPESSURA DO ASSENTO 

(CM): 8 CM, ENCOSTO ESPUMA: INJETADA 
ANATÔMICA, ALTURA ENCOSTO (CM): 29 CM, 

LARGURA ENCOSTO (CM): 37 CM, ESPESSURA 
ENCOSTO (CM): 3 CM, REVESTIMENTO: COURVIN 

UND. 2 MAIART R$ 443,27 
R$ 

886,54 

16 416202 

PROTETOR PLUMBIFERO PARA TIREOIDE -  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PROTETOR 

PLUMBIFERO PARA TIREOIDE: BORRACHA 
PLUMBIFERA COM EQUIVALENCIA A 0,50MM DE 

ESPESSURA DE CHUMBO, ACABAMENTO EM 
NYLON IMPERMEAVEL, LAVAVEL,ADULTO DE 

APROXIMADAMENTE LARGURA:150 MM, 
COMPRIMENTO:600 MM.,PARA PROTECAO 

RADIOLOGICA DE PROFISSIONAIS DE SAUDE, 
REGISTRADO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND. 1 ODONTOLOGIC R$ 215,44 
R$ 

215,44 

17   

REFRIGERADOR/CAMARA PARA VACINAS E KITS - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: REFERENCIA 360 
LITROS CAMARA DE CONSERVACAO DE VACINAS), 
PORTA DE VIDRO TRIPLO EXPOSITORA COM 
SISTEMA ANTI-EMBACANTE, FECHO MAGNETICO E 
GUARNICAO DE PVC EM TODO O PERIMETRO. 06 
PRATELEIRAS TIPO GRELHA EM ACO TRATADO E 
PINTADO A PO ELETROSTATICO,MODELO 
VERTICAL, DE BAIXA TEMPERATURA 
DESENVOLVIDA PARA PROVER UM CONTROLE 
PRECISO DA TEMPERATURA AMBIENTAL NO 
INTERIOR DA SUA CAMARA.CIRCULACAO DE AR 
FORCADO NO SENTIDO VERTICAL ATRAVES DE 
SISTEMA ELETRO-MOTORICO DE VENTILACAO 
IMPELENETE PROPORCIONANDO PERFEIRA 
HOMOGENEIDADE DENTRO DA CAMARA E SEM 
VIBRACOES,ISOLACAO TERMICA EM 
POLIURETANO 05 CM DE ESPESSURA EM TODAS 
AS PAREDES,SISTEMA DE REFRIGERACAO LIVRE 
DE CFC,UNIDADE SALADA,COM SILENCIOSO 
COMPRESSOR PAR FUNCIONAMENTO 
CONTINUO,MONTADO QUE EVITAM A 
TRANSMISSAO DE VIBRACOES PARA O SISTEMA E 
CONTROLE AUTOMATICO POR TERMOSTATO 
ELETRONICO QUE EVITA ACUMULO DE 
GEL,CONSTRUCAO EM GABINETE TIPO VITRINE 
INTERNAMENTE EM ACO TRATADO 
QUIMICAMENTE E PINTADO A PO ELETROSTATICO 
QUE EVITA A CORROSAO E EXTERNAMENTE EM 
CHAPA DE ACO TRATADA E PINTADA COM TINTA 
PORCELANIZADA BRANCA,PAINEL DE CONTROLE 
FRONTAL SUPERIOR, TIPO MEMBRANA ONDE 
ESTAO DISPOSTOS:CONTROLADOR ELETRONICO 
MICROPROCESSADO; COM 03 SENSORES SENDO 
02 PARA LEITURA DIGITAL DA TEMPERATURA, 
IMERSO EM SOLUCAO SIMULANDO A REAL 
TEMPERATURA DA VACINA ARMAZENADA, UM 
TERCEIRO LIGADO AO SISTEMA DE SEGURANCA 
COM ATUACAO TOTALMENTE 
INDEPENDENTE,ALARMES AUDIOVISUAIS PARA 
PORTA ABERTA E PARA ALTA E BAIXA 
TEMPERATURA CALIBRADOS AUTOMATICAMENTE 
2,0 °C ACIMA E 2,0°C ABAIXO DA TEMPERATURA 
DE TRABALHO.TECLA PARA INIBIR O SOM DE 
ALRMES,CONJUNTO DE SURANCA ANALOGICO 
QUE PERMITE MANUTENCAO DE TEMPERATURA 
NA FAIXA +2,0/C A +8,0°C, INDICACOES 

UND. 2 ELBER R$ 16.500,00 
R$ 

33.000,00 
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VISUAIS,INDIVIDUAIS PARA LIGADO GERAL 
REFRIGERACAO E ALARME INIBIDO,TERMOMETRO 
DIGITAL COM SUBDIVISAO DE LEITURA DE 
0,1ºC,TECLAS DO TIPO TOQUE SUAVE E MEMORIA 
DOS VALORES PRE-PROGAMADOS, SISTEMA 
ELETRONICO DE TRAVAMENTO QUE EVITA 
ALTERACOES INADVERTIDAS NA 
PROGAMACAO,LEITURA DE TEMPERATURAS 
MAXIMA E MINIMA DIRETAMENTE NO PAINEL 
DIGITAL QUE SAO MEMORIZADAS MESMO COM O 
DESLIGAMENTO DA CAMARA E SEU REINICIO 
MANUAL,FILTRO CONTA RESIDUOS 
ELETROMAGNETICOS,SISTEMA DE MONITORACAO 
DE REDE,110/220 VOLTS A ESCOLHER, 
FREQUENCIA 60HZ, POTENCIA ELETRICA 
PREVISTA 1600 WATTS,TEMPERATURA DE 
OPERACAO +4° C MEMORIZA, SAIDA SERIAL RS 
232, CABO DE LIGACAO COM 2,5M, FUSIVEIS DE 
SEGURANCA,ILUMINACAO INDIRETA,CHAVE 
GERAL, LATERAL, PARA ALIMENTACAO 
ELETRICA,DIMENSÕES MÍNIMAS INTERNA: 49 CM X 
55MM X 139CM (LXPXA), DIMENSÕES MÍNIMAS 
EXTERNA 64CM X 71CM X197CM 
(LXPXA),ACOMPANHA TODOS OS ACESSORIOS 
NECESSARIOS PARA O PLENO FUNCIONAMENTO 
DO EQUIPAMENTO.  200V/60HZ. GARANTIA MINIMA 
DE 01 (UM) ANO. MANUAIS DE OPERACAO EM 
PORTUGUES 

20   

TERMOMETRO - CARACTERISTICAS MÍNIMAS: COM 
DIGITAL PARA USO CLINICO, VISOR AMPLO PARA 

FACILITAR A LEITURA, EM MATERIAL RESISTENTE, 
GRADUADA EM NO MÍMINO 32 GRAUS A 42 GRAUS, 

PRECISAO DE 0,1 GRAUS CENTIGRADO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, ROTULAGEM DE 

ACORDO COM LEGISLACAO VIGENTE 
CERTIFICADO DE CALIBRACAO, DEMAIS 

INFORMACOES COMPLEMENTARES VIDE EDITAL. 

UND. 4 G-TECH R$ 37,04 
R$ 

148,16 

26   

REGUA ANTROPOMÉTRICA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: PARA MEDIR CRIANCA DEITADAS EM 

POSICAO HORIZONTAL, CONSTRUIDA EM 
ALUMÍNIO DE ALTA RESISTENCIA,CAPACIDADE 

PARA MEDIR CRIANCAS COM NO MINIMO 01 
METRO, GRADUACAO DE 0,5 CM OU 

MENOR,DIVISAO EM CM,MANUAL DE OPERACAO, 
BOLSA PARA ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE 

DO EQUIPAMENTO, GARANTIA MINIMA DE 01 PARA 
PECAS E SERVICOS, ASSISTENCIA TECNICA NO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

UND. 1 BALMAK R$ 161,97 
R$ 

161,97 

34 411438 

POTE DAPPEN - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DE 
PLASTICO ESTERILIZAVEL, PARA MANIPULACAO 

DE MATERIAIS DENTARIOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 

MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

UND. 6 AAF BRASIL R$ 3,16 R$ 18,96 

38 407971 

ESPATULA - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DUPLA 
HOLLEMBACK NUMERO 3S, CABO CONTENDO 

INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE 
DE SUPERFICIE IRREGULAR, CONFECCIONADA EM 

ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO 
PERFEITO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM 

MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 

UND. 10 LIFLEX R$ 11,30 
R$ 

113,00 

39 442282 

ORGANIZADOR CLÍNICO USO ODONTOLÓGICO - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL TIPO PORTA ALGODÃO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PARA DETRITOS, 

SEM MOLA 

UND. 5 FAVA R$ 50,78 
R$ 

253,90 

47 431407 
ESCOVA DE ROBSON - CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: TIPO PONTA:CÔNICA, USO:CONTRA-
ÂNGULO, CARACTERÍSTICA 

UND. 2 AAF BRASIL R$ 22,11 R$ 44,22 
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ADICIONAL:IMPREGNADA COM CARBETO DE 
SILÍCIO 

55 413333 

PINÇA ODONTOLÓGICA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO 
CERCA DE 13 CM REFERÊNCIA 317 INDICAÇÃO 

CLÍNICA APLICAÇÃO P/ ALGODÃO ESTERILIDADE 
AUTOCLAVÁVEL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UND. 20 LIFLEX R$ 11,62 
R$ 

232,40 

56 413313 

ESPELHO BUCAL - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COM CABO, CONCAVO, COM IMAGEM FRONTAL DE 

PRECISAO,DE LONGA DURACAO, N- 5, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL E 
SUPERFICIE ESPELHADA, PASSIVEL DE 

ESTERILIZACAO RESISTENTE A ESTERILIZACAO 
EM MEIOS FISICOS/QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, MARCA COMERCIAL E 

PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

UND. 60 IODONTOSUL R$ 7,38 
R$ 

442,80 

61 364224 
LIXEIRA NOX - COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 

10 LITROS,COM TAMPA E PEDAL 
UND. 3 CEDOR R$ 161,20 

R$ 
483,60 

VALOR: R$ 39.176,76 (TRINTA E NOVE MIL CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E QUATRO dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, 
na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
097/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  13.441.051/0002-81, com endereço na Rua 
Silveira Lobo, Poço, Recife/PE, CEP:52061-030, Fone (81)3441-0153, E-mail: 
clsaude.licitacao@outlook.com, representada por seu sócio administrador, o Sr. André Luiz Paiva da 
Silva, portador da cédula de identidade sob o n°: 1326222 SSP-PE, e inscrita no  CPF/MF sob o n° 
126.609.654-04, residente e domiciliada a Rua Antônio Batista de Souza, 120 – Macaxeira, Recife – 
PE, CEP: 52071-370, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, para aquisição de 
FÓRMULAS ESPECIAIS (Leites), para atender à solicitação da Coordenação do Humaniza-SUS, 
tendo em vista a necessidade de fornecer dietas especiais para tratamento nutricional, aos pacientes 
cadastrados no Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde que possuem necessidades 
nutricionais especiais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
086/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 086/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 086/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimentos emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor. 
4.2 – A entrega do material deve ser realizada no prédio do Humaniza SUS, na Av. Historiador Pereira 
da Costa, 796 – Centro – Cabo de Santo Agostinho – PE.  

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente ao Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 086/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 086/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CL COMERCIO DE 
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE 
DE PROTEÍNAS LÁCTEAS, ADICIONADA DE 
PREBIÓTICOS). CONTÉM ADEQUADA RELAÇÃO 
ÔMEGA 3 (ÁCIDO LINOLÊNICO): ÔMEGA 6 
(ÁCIDO LINOLEICO) MAIS LCPUFAS (DHA E ARA) 
E NUCLEOTÍDEOS. INDICAÇÕES: ALIMENTAÇÃO 
DE LACTENTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ OS 
6 MESES DE VIDA. LATA DE 400G. APTAMIL 1 OU 
SIMILAR 

NAN COMFORT 1 LATA C/ 
400G/NESTLÉ RG 

MS:4.0076.1911 PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 

UND. 600 R$13,22 
R$ 

7.932,00 

3 

FÓRMULA INFANTIL ANTIRREGURGITAÇÃO 
ESPESSADA, CONTENDO ÁCIDOS GRAXOS DE 
CADEIA LONGA (LCPUFAS) - CONTÉM 
ADEQUADA RELAÇÃO ÔMEGA 3 (ÁCIDO 
LINOLÊNICO): ÔMEGA 6 (ÁCIDO LINOLEICO),  
CARBOIDRATO 25% LACTOSE E 25% 
MALTODEXTRINA. LATA DE 400G. APTAMIL AR 
OU SIMILAR 

NAN ESPESSAR LATA C/ 400G/ 
NESTLÉ/ REG MS: 659650099 
PROCEDÊNCIA: NAICONAL 

UND 500 R$17,13 
R$ 

8.565,00 

5 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO PARA LACTENTES, ISENTA DE 
LACTOSE, 100 MALTODEXTRINA, 100% 
CASEINA. COM NUCLEOTÍDEOS, DHA E ARA. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA DE 400G. APTAMIL 
SL OU SIMILAR 

NAN SL LATA C/ 400G/ REG MS: 
400761899 PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 
UND. 600 R$25,81 

R$ 
15.486,00 

6 

FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
E ORAL, NORMOCALÓRICA (1,24KCAL/ML), 
NORMOPROTEICA (14% - 44G SENDO 100% 
PROTEINA ISOLADA DE SOJA) E 
NORMOLIPÍDICA (31%), COM FIBRAS (17G/L - 
40% FIBRA DE SOJA,36% GGPH E 24% INULINA), 
VITAMINAS E MINERAIS. SEM ADIÇÃO DE 
SACAROSE, ZERO LACTOSE E ZERO GLÚTEN. 
SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA. 
OSMOLARIDADE DE 321 MOSM/L DE ÁGUA. 
EMBALAGEM SISTEMA ABERTO 1000ML. 
ISOSOURECE SOYA FIBER TETRAPACK 1 L OU 
SIMILAR 

ISOSOURCE SOYA FIBER 
SISTEMA ABERTO TETRA 

SQUARE C/ 1LITRO/ NESTLÉ/ 
REG MS; 4.0076.1896 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

UND. 3.500 R$17,50 
R$ 

61.250,00 

11 

COMPLEMENTO ALIMENTAR, FONTE DE 
PROTEÍNAS E COM VITAMINAS E MINERAIS 
ANTIOXIDANTES. BAIXO EM GORDURAS TOTAIS 
(7%) E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES E POSSUI 
174 KCAL POR PORÇÃO. HIPERPROTEICO COM 
27% DE PROTEINAS. SABORES DIVERSOS. 
EMBALAGEM LATA 400G.NUTREN ACTIVE OU 
SIMILAR 

NUTREN ACTIVE LATA C/ 400G/ 
NESTLÉ - SABOR CHOCOLATE 

RG MA SIF/DIPOA 0016/58 
SABOR BAUNILHA - RG MA 
SIF/DIPOA Nº 0015 SABOR 

MORANGO - RG MA SIF/DIPOA 
Nº 0017/58 SABOR BANANA - RG 

MA SIF/DIPOA Nº 0019/58 
PROCEDÊNCIA NACIONAL 

UND. 750 R$38,99 
R$ 

29.242,50 

12 

FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
E ORAL, HIPERCALÓRICA (1,5KCAL/ML). COM 
8G/L DE FIBRAS ( FIBRA DE SOJA, GOMA 
ACÁCIA, FOS E INULINA). COM 17% DE 
PROTEÍNAS, 41% DE CARBOIDRATO (100% 
MALTODEXTRINA) E 42% DE GORDURA. 
OSMOLALIDADE 400 MOSM/KG DE ÁGUA. 
SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA. LACTOSE 
0G/100ML. SACAROSE 0G/100ML. EMBALAGEM 
SISTEMA ABERTO 1000ML. ISOSOURCE 1.5 CAL  
TETRAPACK 1L 

INSOURCE 1.5 SISTEMA 
ABERTO TETRA SUQUARE 1 

LITRO/NESTLÉ REG. MS: 
4.0076.1938 PROCEDÊNCIA 

NACIONAL 

UND. 1.000 R$21,00 
R$ 

21.000,00 

R$ 143.475,50 (CENTO E QUARENTA TRÊS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E QUATRO dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, 
na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
097/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CENUTRI COMERCIO E SERVICOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº  26.605.573/0001-32, com endereço na Rua Francisco Portugal, 202 - 
Loja 04, Salgado Filho, Aracaju/Sergipe, CEP: 49.020-390, Fone (79)3246-2717 / 2574 / 3241, E-
mail: cenutri@grupocenutri.com.br, representada por sua administradora, a Sra. Luciana Bastos 
Almeida, portador da cédula de identidade sob o n°: 03.054.623-0 SSP-PE, e inscrita no  CPF/MF sob 
o n° 014.220.035-23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, para aquisição de 
FÓRMULAS ESPECIAIS (Leites), para atender à solicitação da Coordenação do Humaniza-SUS, 
tendo em vista a necessidade de fornecer dietas especiais para tratamento nutricional, aos pacientes 
cadastrados no Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde que possuem necessidades 
nutricionais especiais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
086/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 086/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 086/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimentos emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor. 
4.2 – A entrega do material deve ser realizada no prédio do Humaniza SUS, na Av. Historiador Pereira 
da Costa, 796 – Centro – Cabo de Santo Agostinho – PE.  

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente ao Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 086/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 086/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CENUTRI COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

2 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO EM 
PÓ, A BASE DE PROTEÍNAS LÁCTEAS, 
ADICIONADA DE PREBIÓTICOS. CONTÉM 
ADEQUADA RELAÇÃO ÔMEGA 3 (ÁCIDO 
LINOLÊNICO): ÔMEGA 6 (ÁCIDO LINOLEICO) 
MAIS LCPUFAS (DHA E ARA), ALÉM DA 
PRESENÇA DE NUCLEOTÍDEOS. 
INDICAÇÕES: ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTES A PARTIR DOS 6 MESES DE 
VIDA. LATA DE 400G. APTAMIL 2 OU 
SIMILAR 

APTAMIL 2 
PREMIUM 
- DANONE 

UND. 600 R$13,60 
R$ 

8.160,00 

4 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO EM 
PÓ, A BASE DE PROTEÍNA DE SOJA. 
CONTÉM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS - 
ÁCIDO LINOLEICO E ÁCIDO ALFA-
LINOLÊNICO. DENSIDADE CALÓRICA 68 
KCAL/100 ML. POSSUI 10% DE PROTEÍNAS 
(100% ORIGEM VEGETAL - PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA), 48% DE 
CARBOIDRATOS (100% MALTODEXTRINA) E 
42% DE LIPÍDIOS (100% DE GORDURA 
VEGETAL – ÓLEOS DE PALMA, GIRASSOL, 
CANOLA E COCO. LATA DE 400G. APTAMIL 
SOJA 2 OU SIMILAR 

APTAMIL 
SOJA 2 - 
DANONE 

UND 400 R$27,14 
R$ 

10.856,00 

7 

COMPOSTO LÁCTEO COM ÓLEOS 
VEGETAIS E FIBRAS, INDICADO PARA 
CRIANÇAS. ISENTO DE SACAROSE, 
FRUTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 
CALÓRICA 139 KCAL/PORÇÃO. POSSUI 4,1G 
DE PROTEÍNAS/PORÇÃO, 16G DE 
CARBOIDRATOS/PORÇÃO*, 6,4G 
LIPÍDEOS/PORÇÃO, 1,6G DE 
FIBRAS/PORÇÃO (GOS E FOS) E TEOR DE 
0,03G DE DHA/PORÇÃO, PORÇÃO = 30G (6 
COLHERES-MEDIDA). VITAMINA A e D + FE, 
PREBIÓTICOS 0,8G/100ML DE GOS/FOS. 
LATA DE 400G. MILNUTRI OU SIMILAR 

MILNUTRI 
- DANONE 

UND. 1.400 R$20,92 
R$ 

29.288,00 

8 

ESPESSANTE ALIMENTAR INSTANTÂNEO À 
BASE DE AMIDO DE MILHO MODIFICADO, 
UTILIZADO PARA ESPESSAR 
PREPARAÇÕES QUENTES OU FRIAS, 
INGREDIENTES; MALTODEXTRINA, AMIDO 
DE MILHO MODIFICADO, COM MIX DE 
GOMAS ALIMENTÍCIAS (GOMAS TARA, 
XANTANA E GUAR) ISENTO DE SABOR. 
LATA DE 300G. NUTILIS OU SIMILAR 

NUTILIS - 
DANONE 

UND. 400 R$49,03 
R$ 

19.612,00 
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10 

PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA COM SOJA 
DESTINADO PARA CRIANÇAS, RICO EM 
VITAMINAS C E D. FONTE DE VITAMINAS 
A,B2, B12, B5, E, K, CÁLCIO, FERRO E 
ZINCO. NÃO CONTÉM GLÚTEN, ISENTO DE 
SACAROSE. DENSIDADE CALÓRICA 134 
KCAL/PORÇÃO. POSSUI 3,4G DE 
PROTEÍNAS/PORÇÃO, 16G DE 
CARBOIDRATOS/PORÇÃO, 6,2G 
LIPÍDEOS/PORÇÃO. PORÇÃO = 30G (6 
COLHERES-MEDIDA) ISENTO DE SABOR. 
LATA DE 800G. MILNUTRI SOJA OU 
SIMILAR 

MILNUTRI 
SOJA - 

DANONE 
UND. 300 R$39,20 

R$ 
11.760,00 

13 

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU 
ENTERAL PARA CRIANÇAS, EM PÓ, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO E RICO 
EM VITAMINAS E MINERAIS. 
HIPERCALÓRICO NA DILUIÇÃO PADRÃO 
1,5KCAL/ML. ISENTO DE LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. INDICAÇÕES: CRIANÇAS 
EM RISCO NUTRICIONAL, DESNUTRIDAS 
OU COM DESACELERAÇÃO DO 
CRESCIMENTO; COM DOENÇAS CRÔNICAS 
(EX. FIBROSE CÍSTICA, CARDIOPATIAS, 
DOENÇA CELÍACA, CÂNCER, ETC), 
ANOREXIA, ESTOMATITE, RESTRIÇÃO 
HÍDRICA, EM PRÉ OU PÓSOPERATÓRIO. 
POSSUI 9% DE PROTEÍNAS (100% 
CASEINATO DE CÁLCIO), 50% DE 
CARBOIDRATOS (84% DE MALTODEXTRINA 
E 16% SACAROSE) E 41% DE LIPÍDEOS 
(100% DE ÓLEOS VEGETAIS – ÓLEOS DE 
PALMA, GIRASSOL E SEMENTE DE COLZA), 
SABOR NEUTRO. LATA DE 400G. FORTINI 
OU SIMILAR 

FORTINI - 
DANONE 

UND. 750 R$44,91 
R$ 

33.682,50 

R$ 113.358,50 (CENTO E TREZE MIL TREZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E QUATRO dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, 
na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
097/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  ESPECIAL COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  40.155.438/0001-63, com endereço 
na Rua Major Antonio Rufino, 1105 B, Nossa Senhora das Graças, Salgueiro/PE, CEP: 56.000-000, 
Fone (87)3871-2891, E-mail: licitacao@especialrepresentações.com.br, representada por sua 
administradora, o Sr. Francisco Leonardo de Carvalho Sá, portador da cédula de identidade sob o 
n°: 5.913.862 SSP-PE, e inscrita no  CPF/MF sob o n° 048.779.444-35, no certame acima numerado. 
A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, para aquisição de 
FÓRMULAS ESPECIAIS (Leites), para atender à solicitação da Coordenação do Humaniza-SUS, 
tendo em vista a necessidade de fornecer dietas especiais para tratamento nutricional, aos pacientes 
cadastrados no Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde que possuem necessidades 
nutricionais especiais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
086/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 086/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 086/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimentos emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor. 
4.2 – A entrega do material deve ser realizada no prédio do Humaniza SUS, na Av. Historiador Pereira 
da Costa, 796 – Centro – Cabo de Santo Agostinho – PE.  

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente ao Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 086/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
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disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 086/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ESPECIAL COMERCIO 
E REPRESENTAÇÕES EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

9 

MÓDULO DE PROTEÍNA DE ALTO VALOR 
BIOLÓGICO, 100% PROTEÍNA 
HIDROLISADA DO SORO DO LEITE, EM 
PÓ PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU 
ORAL, SOLÚVEL EM ÁGUA. LATA 250G. 
CASEIN DCN OU SIMILAR 

FRESUBIN 
PROTEIN 
POWDER 

UND. 500 R$92,25 
R$ 

46.125,00 

VALOR: R$ 46.125,00 (QUARENTA E SEIS MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E QUATRO dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, 
na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
097/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO 
ENTERAL PARAENTEREAL CENEP LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  01.687.725/0001-
62, com endereço na Avenida Caxangá, 5455, Várzea, Recife/PE, CEP: 50.740-000, Fone (81) 4042-
1625 / 3019-2884, E-mail: licitacao@cenepnutri.com.br, representada por seu representante legal, o Sr. 
Bruno Joseph Caldas Borges, portador da cédula de identidade sob o n°: 6.721.843 SSP-PE e inscrita 
no  CPF/MF sob o n° 068.844.894-13, com endereço na Rua Afonso Celso, 182, Apt. 1502, 
Tamarineira – Recife – PE, CEP: 52.060-110, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, para aquisição de 
FÓRMULAS ESPECIAIS (Leites), para atender à solicitação da Coordenação do Humaniza-SUS, 
tendo em vista a necessidade de fornecer dietas especiais para tratamento nutricional, aos pacientes 
cadastrados no Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde que possuem necessidades 
nutricionais especiais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
086/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 086/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 086/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimentos emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor. 
4.2 – A entrega do material deve ser realizada no prédio do Humaniza SUS, na Av. Historiador Pereira 
da Costa, 796 – Centro – Cabo de Santo Agostinho – PE.  

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente ao Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 086/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 086/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CENTRO 
ESPECIALIZADO EM NUTRIÇÃO 
ENTERAL PARAENTEREAL CENEP 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

14 

COMPLEMENTO ALIMENTAR, 
FONTE DE PROTEÍNAS E COM 
VITAMINAS E MINERAIS 
ANTIOXIDANTES. BAIXO EM 
GORDURAS TOTAIS (7%) E SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCARES E POSSUI 
174 KCAL POR PORÇÃO. 
HIPERPROTEICO COM 27% DE 
PROTEINAS. SABORES 
DIVERSOS. EMBALAGEM LATA 
400G.NUTREN ACTIVE OU 
SIMILAR 

NUTREN ACTIVE - 
NESTLÉ 

UND. 2.250 R$36,26 
R$ 

81.585,00 

15 

FÓRMULA PADRÃO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL, 
HIPERCALÓRICA (1,5KCAL/ML). 
COM 8G/L DE FIBRAS ( FIBRA DE 
SOJA, GOMA ACÁCIA, FOS E 
INULINA). COM 17% DE 
PROTEÍNAS, 41% DE 
CARBOIDRATO (100% 
MALTODEXTRINA) E 42% DE 
GORDURA. OSMOLALIDADE 400 
MOSM/KG DE ÁGUA. SABOR 
ARTIFICIAL DE BAUNILHA. 
LACTOSE 0G/100ML. SACAROSE 
0G/100ML. EMBALAGEM SISTEMA 
ABERTO 1000ML. ISOSOURCE 1.5 
CAL  TETRAPACK 1L 

ISOSOURCE 1.5 
SISTEMA ABERTO 
TETRA SQUARE 1 
LITRO/ NESTLÉ/ 

REG. MS: 
4.0076.1938 

PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 

UND. 3.000 R$21,00 
R$ 

63.000,00 

VALOR: R$ 144.585,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E OITENTA E 
CINCO REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Aos VINTE E QUATRO dias do mês de FEVEREIRO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, 
na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
097/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  38.591.447/0002-36, com 
Avenida Governador Miguel Arraes de Alencar, 1380, Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, CEP: 54.580-773, Fone (81) 982068401, E-mail: cenut@grupocenutri.com.br, 
representada por seu representante legal, o Sr. Glauco Fernandes de Sousa, portador da cédula de 
identidade sob o n°: 1.507.796-88 SSP-CE e inscrita no  CPF/MF sob o n° 448.587.013-87, com 
endereço na Av. Governador Miguel Arraes de Alencar, n° 1380, Ponte dos Carvalhos, Cabo de Santo 
Agostinho – PE, CEP: 54.580-773, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, para aquisição de 
FÓRMULAS ESPECIAIS (Leites), para atender à solicitação da Coordenação do Humaniza-SUS, 
tendo em vista a necessidade de fornecer dietas especiais para tratamento nutricional, aos pacientes 
cadastrados no Serviço Social da Secretaria Municipal de Saúde que possuem necessidades 
nutricionais especiais. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
086/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 086/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 086/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será parcelada, atendendo as Ordens de Fornecimentos emitidas e 
encaminhadas ao fornecedor. 
4.2 – A entrega do material deve ser realizada no prédio do Humaniza SUS, na Av. Historiador Pereira 
da Costa, 796 – Centro – Cabo de Santo Agostinho – PE.  

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente ao Banco 
indicado pelo fornecedor, em até 30 (trinta) dias, a contar da data em que for efetuado o recebimento 
dos materiais pela Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 086/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 086/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CENUT 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS DE SAÚDE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 96461d5e-f7cb-4a30-811a-5acfe82ea432



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

 
 
 
 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

16 

ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU 
ENTERAL PARA CRIANÇAS, EM PÓ, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO E RICO EM 
VITAMINAS E MINERAIS. HIPERCALÓRICO 
NA DILUIÇÃO PADRÃO 1,5KCAL/ML. ISENTO 
DE LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
INDICAÇÕES: CRIANÇAS EM RISCO 
NUTRICIONAL, DESNUTRIDAS OU COM 
DESACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO; COM 
DOENÇAS CRÔNICAS (EX. FIBROSE 
CÍSTICA, CARDIOPATIAS, DOENÇA CELÍACA, 
CÂNCER, ETC), ANOREXIA, ESTOMATITE, 
RESTRIÇÃO HÍDRICA, EM PRÉ OU 
PÓSOPERATÓRIO. POSSUI 9% DE 
PROTEÍNAS (100% CASEINATO DE CÁLCIO), 
50% DE CARBOIDRATOS (84% DE 
MALTODEXTRINA E 16% SACAROSE) E 41% 
DE LIPÍDEOS (100% DE ÓLEOS VEGETAIS – 
ÓLEOS DE PALMA, GIRASSOL E SEMENTE 
DE COLZA), SABOR NEUTRO. LATA DE 400G. 
FORTINI OU SIMILAR 

FORTINI 
PLUS - 

DANONE 
UND. 2.250 R$38,16 

R$ 
85.860,00 

VALOR: R$ 533.404,00 (QUINHENTOS E TRINTA E TRÊS MIL QUATROCENTOS E QUATRO 
REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao PRIMEIRO dia do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
097/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  DEVANT CARE COMERCIAL LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº  27.401513/0001-60, com Rua Matrix, 56, Sala 02, Moinho Velho, Cotia - SP, 
CEP: 06.714-360, Fone (11) 9.4398-9898 / 4862-4640, E-mail: rosely.sobral@devantcare.com / 
canal.governo@devantcare.com, representada por seu representante legal, o Sr. Ivam Cavalcante 
Pereira Junior, portador da cédula de identidade sob o n°: 27.316.840-x e inscrita no  CPF/MF sob o 
n° 288.837.408-07, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, aquisição de 
indicadores biológicos, integradores químico, teste bowie & dick, com cessão em regime de comodato 
de 05 (cinco) incubadoras para leitura dos testes biológicos nas unidades Padre Geraldo Leite Bastos, 
SPA Gaibu, Hospital Infantil, Policlínica Jamaci de Medeiros e Hospital Mendo Sampaio. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
100/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 100/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 100/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será nas unidades em até 10 dias corridos, parcelada, atendendo as Ordens 
de Fornecimentos emitidas e encaminhadas ao fornecedor. 
4.2 – Em relação à ordem de fornecimento, será dada a prioridade as aquisições das cotas reservadas, 
ressalvadas as hipóteses que a cota for inadequada para atender as quantidades ou condições do 
pedido, conforme estabelecido no parágrafo 8º do Art. 4º do Decreto Federal nº8.538/2015..  

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, 
devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a entrega em conformidade com o que foi licitado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 100/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 100/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DEVANT CARE 
COMERCIAL LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 

Indicador biológico para controle de 
esterilização a vapor, de leitura final 
de até 12 A 24 horas. Composto de 
ampola plástica contendo tira de 
papel impregnada por esporos de 
Bacillus Stearothermophilus e 
separadas do meio de cultura. Tampa 
plástica com pequenas perfurações. 
Deverá acompanhar CINCO 
incubadoras compatíveis em 
Comodato para leitura de todos os 
indicadores, e oferecer   treinamento 
técnico  pata toda equipe de 
enfermagem no setor de Central de 
Material Esterilizado (CME) dos itens 
que foram contemplados, através de 
profissionais  enfermeiros habilitados. 
Caixa com 50 ampolas  

MAXXIMED 
IBVC24H / 

IBCV8H 
CAIXA 36 R$ 245,50 R$ 8.838,00 

2 

Indicador químico classe 4 – 
Indicador químico multiparamétrico, 
classe 4 conforme norma 
ANSI/AAMI/ISO 11140 – 1, para 
monitoramento da penetração do 
vapor saturado no interior das 
embalagens e muda de cor quando 
exposto aos parâmetros de tempo e 
temperatura necessários ao processo 
de esterilização. 

STERISTAR C-
1040 

CAIXA 188 R$ 24,00 R$ 4.512,00 

3 

Integrador Químico Classe 5: para 
efetuar o monitoramento de todos os 
parâmetros críticos do processo  de 
esterilização a vapor,  com 
perfomance equivalente ou superior á 
curva de morte microbiana do 
GeoBacillus stearothermophillus, 
efetivo entre 115 °C e 140°C, com 
janela de visualização que indique 
que o  clico de esterilização foi aceito 
ou rejeitado com leitura progressiva, 
assegurando que condições 
necessárias para esterilização 
(tempo, temperatura e vapor) foram 
atingidas durante o ciclo.  
A embalagem deverá contemplar 3 
valores declarados: 121°C, 135°C e 
uma temperatura intermediária, 
correlacionadas com o tempo de 
morte microbiana, e na temperatura 
de 121°C deverá reagir a partir de 
16,5 minutos. Consiste de uma 
mecha de papel e de uma pílula 
química sensível a temperatura e ao 
vapor, acondicionada dentro de um 
laminado de papel/película em uma 
das faces e na outra face por 
papel/película /folha de alumínio. 
Embalado em caixas com até 250 
unidades, trazendo externamente os 

STERISTAR C-
1005BR 

CAIXA 240 R$ 62,50 R$ 15.000,00 
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dados de identificação, procedência, 
Nº de lote, data de fabricação,  prazo 
de validade e Nº de registro no MS. 
Caixa com 250. 

4 

INDICADOR BIOLÓGICO tipo 
rápido; auto contido; para 
monitoração de processo de 
esterilização a vapor saturado a 121c 
a 143c; com tempo máximo de 
resposta de 03 horas, por método de 
fluorescência; em tira de 100.000 
esporos secos; calibrado de bacillus 
Sterothermophilus; ampola de vidro 
quebrável; contendo Caldo nutriente; 
tira impregada e ampola de vidro 
quebrável; contendo Caldo nutriente; 
tira impregnada e ampola; contidos 
em  frasco termoplástico flexível, não 
cortante; com tampa permeável ao 
vapor, com filtro hidrofóbico e 
abertura nas laterais; com campo 
para identificação e indicador químico 
externo que indica que as ampolas 
foram processadas; com certificação 
de qualidade assegurada; 
acondicionado em embalagem 
reforçada e apropriada para o 
produto; rotulo com NR. De lote, data 
de fabricação/validade, composição e 
procedência. Deverá acompanhar 03 
incubadoras compatíveis em 
comodato para leitura dos 
indicadores, e oferecer treinamento  
técnico para toda a equipe de 
enfermagem no setor de  Central de 
Material Esterilizado (CME) dos itens 
que  Foram contemplados, através de 
profissionais enfermeiros habilitados.  
Apresentação da embalagem: caixa 
com 50 ampolas 

MAXXIMED 
IBVF3H 

CAIXAS 24 R$ 924,00 R$ 22.176,00 

R$ 50.526,00 (CINQUENTA MIL, QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao PRIMEIRO dia do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
097/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  CL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  13.441.051/0002-81, com Rua 
Silveira Lobo, 145, Poço, Recife - PE, CEP: 52.061-030, Fone (81) 3441-0153, E-mail: 
clmaterialmedico01@hotmail.com, representada por seu representante legal, o Sr. André Luiz Paiva 
da Silva, portador da cédula de identidade sob o n°: 132.6222 SSP-PE e inscrita no  CPF/MF sob o n° 
126.609.654-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, aquisição de 
indicadores biológicos, integradores químico, teste bowie & dick, com cessão em regime de comodato 
de 05 (cinco) incubadoras para leitura dos testes biológicos nas unidades Padre Geraldo Leite Bastos, 
SPA Gaibu, Hospital Infantil, Policlínica Jamaci de Medeiros e Hospital Mendo Sampaio. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
100/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 100/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 100/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será nas unidades em até 10 dias corridos, parcelada, atendendo as Ordens 
de Fornecimentos emitidas e encaminhadas ao fornecedor. 
4.2 – Em relação à ordem de fornecimento, será dada a prioridade as aquisições das cotas reservadas, 
ressalvadas as hipóteses que a cota for inadequada para atender as quantidades ou condições do 
pedido, conforme estabelecido no parágrafo 8º do Art. 4º do Decreto Federal nº8.538/2015..  

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, 
devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a entrega em conformidade com o que foi licitado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 100/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 100/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CL COMÉRCIO DE 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATANTE 

5 

Ácido Peracetico de 0,09% a 
0,15%, 1500 a 900 ppm; 
solução para pronto uso, com 
coadjuvante/adjuvante  
conforme formulado do 
fabricante; ph 5,5 a 7; com 
propriedade bactericida; 
esporicida; microbactericida; 
fungicida e virucida; galão 
com 5 litros; atividade até 30 
dias; comprovado por fita 
reagente especifica; tempo de 
contato 10 minutos para 
atividade antimicrobiana 
conforme RDC 35 e 31; para 
uso em desinfecção de alto 
nível indicados endoscópio e 
desinfecção de alto nível 
indicados endoscópios e 
desinfecção de nível 
intermediário: indicados 
material de inaloterapia; 
assistência à saúde; além de 
artigos não críticos; odor 
característico suave; atóxica; 
sem efeito residual; deveria  
apresentar laudo de 
compatibilidade da fita 
reagente com o produto 
ofertado; em atendimento a 
RDC 15; art. 12; deverá ser 
acompanhado de tira 
reagentes para verifcação  da 
atividade do produto.   

PARA-
TEC 

HOSP 
0,2% / 

TECPON 

GALÃO 1.000 
R$ 

187,37 
R$ 

187.370,00 

 2 - CL 
COMÉRCIO DE 

MATERIAIS 
MÉDICOS 

HOSPITALARES 
LTDA LTDA 

VALOR TOTAL: R$ 187.370,00 (CENTO E OITENTA E SETE MIL, TREZENTOS E SETENTA REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 293/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao PRIMEIRO dia do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
097/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  IS 8 INTERNACIONAL SUPPLIES 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº  30.597.921/0001-44, com Rua Alameda São Caetano, 1807, Cj.11, Santa Maria, 
São Caetano do Sul - SP, CEP: 09.571-310, Fone (11) 3565-7705 / 7706, E-mail: 
licitacao@is8.com.br, representada por sua representante legal, a Sra. Regina Bernadete F. Guinez, 
portador da cédula de identidade sob o n°: 4.210.245-5 SSP-PE e inscrita no  CPF/MF sob o n° 
126.609.654-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão Eletrônico, aquisição de 
indicadores biológicos, integradores químico, teste bowie & dick, com cessão em regime de comodato 
de 05 (cinco) incubadoras para leitura dos testes biológicos nas unidades Padre Geraldo Leite Bastos, 
SPA Gaibu, Hospital Infantil, Policlínica Jamaci de Medeiros e Hospital Mendo Sampaio. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
100/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 100/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 100/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – A entrega do material será nas unidades em até 10 dias corridos, parcelada, atendendo as Ordens 
de Fornecimentos emitidas e encaminhadas ao fornecedor. 
4.2 – Em relação à ordem de fornecimento, será dada a prioridade as aquisições das cotas reservadas, 
ressalvadas as hipóteses que a cota for inadequada para atender as quantidades ou condições do 
pedido, conforme estabelecido no parágrafo 8º do Art. 4º do Decreto Federal nº8.538/2015..  

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, 
devidamente atestada pela Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho 
comprovando a entrega em conformidade com o que foi licitado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 100/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 100/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: IS 8 INTERNACIONAL 
SUPPLIES IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

6 

TESTE BOWIE & DICK, pacote 
pronto para testar o sistema de 
vácuo da autoclave a vapor; 
constituído de folha teste 
impregnada com reagente 
químico, atóxico, isento de 
chumbo ou qualquer metal pesado 
e sistema representando uma 
barreira possuir indicador 
específico para detectar a 
presença de ar residual; avaliar a  
penetração do vapor; detectar 
falhas no funcionamento da 
bomba de vácuo, devendo apontar 
falhas como: bolha de ar, 
vazamento de ar, gases não 
condensáveis, vapor 
supersaturado, superaquecido e 
diferença de  temperatura.;-. 
Acondicionado em embalagem 
reforçada  e apropriada para o 
produto; rótulo com número de 
lote, data de fabricação/validade, 
composição e procedência, 
registro no Ministério da 
Saúde/Anvisa. 

BOWIE 
DICK/ULTRAMED 

UNID. 2.000 R$ 7,50 
R$ 

15.000,00 

R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 291/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao QUATORZE dia do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
098/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  VMI TECNOLOGIAS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº  02.659.246/0001-03, com Rua Prefeito Elizeu Alves da Silva, 400, Distrito 
Industrial Genesco Ap. de Oliveira, Lagoa Santa - MG, CEP: 33.240-097, Fone  (31) 3370-3750, E-
mail: kenia.castro@vmimedica.com.br, representada por sua representante legal, a Sra. Marcele 
Pereira Viegas, portador da cédula de identidade sob o n°: MG- 725.959 SSP-MG e inscrita no  
CPF/MF sob o n° 101.100.426-70, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônica, em virtude da 
necessidade de fornecer ultrassom e raio x móvel para as unidades de saúde da média complexidade da 
Secretaria Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho, através da Emenda Parlamentar 
24560008. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
098/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 098/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 098/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, e no 
endereço: Cone Multimodal, BR 101 sul, n° 5.225, galpão 7, módulo 3, Distrito Industrial, Cabo de 
Santo Agostinho. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura, de 
acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde 
do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando a entrega em conformidade com o que foi 
licitado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 098/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 098/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: VMI TECNOLOGIAS 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

2 

APARELHO RAIOS X, POTÊNCIA 
APARELHO:50 A 125 KV, TIPO 
APARELHO:MÓVEL, C/AMPOLAS DE RAIO X, 
APLICAÇÃO:USO MÉDICO, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:220 V, FREQUÊNCIA:60 HZ, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:GERADOR 
ALTA FREQUÊNCIA, CONTROLE DE KV E MAS, 
ACI, ADICIONAIS:C/DESCARGA TEMPO 
CAPACITOR,C/ 300 MAS DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR:Aparelho de Raios X Digital - 
tipo Móvel. Braço articulado pantográfico ou 
telescópico; Estativa porta tubo com braço 
articulado ou telescópico; Sistema de Controle 
microprocessado; Painel membrana com teclas 
do tipo simples toque ou tecnologia superior 
comprovadamente; Programa de detecção de 
falhas com indicação no display digital do painel; 
Acionamento de ânodo giratório por impulso 
rápido; Cabo disparador com botão de duplo 
estágio (preparo e disparo) com comprimento de 
3,0m ou superior; Sistema com bateria, que 
permite autonomia de no mínimo 2 horas, sem 
necessidade de recarga ou tecnologia 
comprovadamente superior; acompanhar Bateria 
recarregável, ou através da conexão do 
equipamento a qualquer tomada aterrada 
disponível no setor onde estiver instalado; 
Sistema de proteção contra sobrecarga e 
identificação de defeitos.SISTEMA CONJUGADO 
AO GERADOR: Potência do Gerador de no 
mínimo 20 kW; Corrente radiográfica de no 
mínimo 200mA ou superior; Tempo de exposição 
mínimo de 4 ms (milissegundo) ou menor; Foco 
duplo de no máximo 1,5 mm para foco grosso e 
no máximo de 0,6 mm para foco fino ou foco 
único de 0,8mm.ÂNODO GIRATÓRIO: Ânodo 
giratório de no mínimo 2.800 rpm; Capacidade 
térmica do ânodo de no mínimo 120 kHU ou 
superior.COLIMADOR: Colimador manual com 
campo luminoso ajustável indicando área a ser 
irradiada; Temporizador eletrônico de 30s, 
Suporte de cabeçote ajustável, de modo a manter 
o tubo estável, durante uma exposição, o sistema 
deve dispor dos seguintes movimentos: 
Angulação frontal do tubo de raios X de 90 graus, 
Rotação do colimador de ±90° 
(esquerda/direita),DETECTOR DE IMAGEM: 
Detector de Imagem Digital de estado sólido à 
base de Iodeto de Césio (CsI) ou Selênio Amorfo 
(Sa) ou silício amorfo; Área ativa 43 x 43 cm 
Resolução de imagem com matriz mínima de 
2300 x 2300 pixels (6,0 Mpixels);ESTACÃO DE 
IMAGEM: Processador Core i3 ou superior, 
memória RAM de 8 GB, disco rígido de 500GB ou 
superior, com monitor de no mínimo LCD 14” ou 
maior e tela sensível ao toque integrado à 
unidade principal, Software de aquisição de 
Imagem Digitais; Software para armazenamento 
de imagens totalmente em português (BR), 
capacidade de armazenamento mínima de 2000 
(duas mil) imagens.ALIMENTAÇÃO: Compatível 
com a rede de energia local 220 Vac – 60 
Hz.CERTIFICADOS: Registro no Ministério da 
Saúde; Certificado de boas práticas de fabricação 
e/ou armazenamento e distribuição de produtos 
para saúde emitida pela ANVISA; Certificados de 

AQUILA 320 D – VMI 
TECNOLOGIASREGISTRO 

ANVISA: 
81583780002PROCEDÊNCIA: 

NACIONAL 

UND. 1 
R$ 

270.000,00 
R$ 

270.000,00 
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conformidade com as normas brasileiras de 
segurança elétrica; instalação e adequação do 
espaço a ser instalado o equipamento (caso 
necessário) de total responsabilidade do 
fornecedor sem custos adicionais ao 
comprador.CONSIDERAÇÕES FINAIS: Ministrar 
Treinamento para todos operadores, 
independente de turno, de acordo com 
cronograma estabelecido pelos gestores da 
unidade de destino, entrega junto com o 
equipamento manual operacional redigido em 
português; Cópia do certificado de registro no 
Ministério da Saúde/ANVISA; Dispositivos de 
proteção contra sobrecarga e compensação 
automática da rede, que permitam a segurança 
energética durante o uso do equipamento e todos 
os dispositivos da estação de trabalho. Garantia 
mínima de 24 meses para todos os itens. 

VALOR TOTAL R$ 270.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 277/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº038/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao DEZOITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
092/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ORTOPEDIA CATARATAS EIRELI inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 33.782.570/0001-30, com sede na Av. Paraná, nº 744, Sala 08, Centro, Foz do 
Iguaçu – PR, CEP 85.852-000, Fone: (45) 3028-7489 / 9.9118-5553., E-mail: 
licitacoes@ortopediacataratas.com, representada por seu procurador, o Sr. Gabriel Henrique de 
Carvalho Coelho, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob nº 114.006.319-71, portador da 
Carteira de Identidade nº 15.332.569-3, residente e domiciliado à Rua Lontra, nº 19, Itaipu A, CEP 
85.861-120, Foz do Iguaçu/PR, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
eletrônico, em virtude da necessidade de fornecer de MATERIAIS DE ACESSIBILIDADE para os 
munícipes usuários do SUS portadores de necessidades e/ou acamados do Cabo de Santo Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
092/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 092/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 092/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretária Executiva de Logística, e no endereço: Cone 
Multimodal, BR 101 Sul, nº 5.225, galpão 7, módulo 3, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando o recebimento do 
produto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 092/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 092/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 96461d5e-f7cb-4a30-811a-5acfe82ea432



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 5 de 8 

 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ORTOPEDIA 
CATARATAS EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO 120KG, TIPO 
FUNCIONAMENTO: MANUAL, TIPO CONSTRUTIVO: FIXA, 
MATERIAL ESTRUTURA: AÇO COM PINTURA EPÓXI, TIPO 
USO: BANHO, APOIO PARA OS BRAÇOS ESCAMOTEAVEL 
APOIO PARA OS PÉS ESCAMOTEAVEL, ENCOSTO FIXO EM 
NYLON E ASSENTO PLÁSTICO RESISTENTE, PNEUS 
DIANTEIROS E TRASEIROS MACIÇOS ARO 6”, FREIOS 
BILATERAIS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 KG. DEVE INCLUIR 
TODAS AS PEÇAS E ITENS PARA PERFEITO 
FUNCIONAMENTO. GARANTIA DE 1 ANO E ASSISTENCIA 
TÉCNICA AUTORIZADA NA REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE.  

Standard Banho Super 
/Ortomix 

UNIDADE 150 R$ 439,00 R$ 65.850,00 

6 

CADEIRA RODAS - TIPO CARRINHO TERAPÊUTICO QUE SE 
AJUSTA AO CRESCIMENTO DA CRIANÇA. COMPOSTA POR 
DUAS PARTES: O CHASSI E O ASSENTO MULTIFUNCIONAL 
QUE PROPORCIONA ALTO NÍVEL DE AJUSTE E 
POSICIONAMENTO. AJUSTE CONTÍNUO DA ALTURA E 
LARGURA. CONFORTÁVEL E COM ABSORÇÃO DE IMPACTO. 
ENCOSTOS MACIOS PARA CABEÇA. APOIO DE CABEÇA COM 
AJUSTE CONTÍNUO DA ALTURA E LARGURA. SUPORTES 
TORÁCICOS PARA ESTABILIDADE. APOIOS DE QUADRIL, 
ALÉM DE LARGURA E ASSENTO CONTINUAMENTE 
AJUSTÁVEIS. ABDUTOR PARA ORIENTAÇÃO FLEXÍVEL COM 
AJUSTE. APOIO FLEXÍVEL PARA OS PÉS. BARRA DE 
CONDUÇÃO AJUSTÁVEL À ALTURA DESEJADA. ASSENTO 
RECLINÁVEL E QUE PODE SER REMOVIDO SEM O USO DE 
FERRAMENTAS. POSIÇÃO RECLINADA AJUSTADA PARA A 
POSIÇÃO HORIZONTAL TAMBÉM. BANDEJA ENCAIXÁVEL. 
DOBRÁVEL FACILMENTE. TRAVA DE GIRO PARA AS 
RODINHAS. COM SISTEMA DE SUSPENSÃO AJUSTÁVEL QUE 
AMORTECE AS VIBRAÇÕES DOS TERRENOS IRREGULARES. 
CAPA LAVÁVEL PARA TODAS AS PARTES DO 
ESTOFAMENTO. COMPRIMENTO DA PERNA AJUSTÁVEL. 
PESO MÁXIMO DO USUÁRIO: 40KG. INDICADO PARA 
CRIANÇAS DE 4 A 10 ANOS. LARGURA DO ASSENTO: 24 – 40 
CM. PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 26 – 35 CM. 
COMPRIMENTO DA PANTURRILHA: 20 – 37 CM. TAMANHO 
DOBRADO APROXIMADO (C X L X A): 59 X 43 X 58 CM. COR 
AZUL OU VERDE. DEVE ACOMPANHAR A MESA DE 
TRABALHOS DE ACRÍLICO TRANSPARENTE. DEVE INCLUIR 
TODAS AS PEÇAS E ITENS PARA PERFEITO 
FUNCIONAMENTO. MODELO KIMBA NEO 2 (FABRICANTE 
OTTOBOCK) OU SIMILAR DE MESMA QUALIDADE. GARANTIA 
DE 1 ANO. 

Kimba Neo 2 /Ottobock UNIDADE 1 
R$ 

21.900,00 
R$ 21.900,00 

7 

CADEIRA DE BANHO - CONSTRUÍDA EM LIGA DE ALUMÍNIO 
AERONÁUTICO TEMPERADO. PINTURA EPÓXI. 
ESTOFAMENTO ACOLCHOADO E IMPERMEÁVEL. QUADRO 
COM FECHAMENTO FRONTAL. INCLINAÇÃO PERMANENTE. 
CINTO PÉLVICO ACOLCHOADO. CAPACIDADE 75 KG. TIPO 
DE ENCOSTO FIXO. OPÇÕES DE ENCOSTO FLEXÍVEL 
IMPERMEÁVEL. ASSENTO FLEXÍVEL IMPERMEÁVEL. 
GARANTIA 1 ANO. CLASSIFICAÇÃO DE RISCO I BAIXO RISCO. 
DIMENSÃO DA CAIXA (CM) L63 X C18 X A90. MATERIAL DO 
QUADRO ALUMÍNIO. DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS E 
ITENS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. MARCA: CADEIRA 
DE BANHO INFANTIL H2 CONCHA – ORTOBRÁS OU SIMILAR 
DE MESMA QUALIDADE.  

H2/Ortobras UNIDADE 1 R$ 1.149,00 R$ 1.149,00 
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8 

CADEIRA DE BANHO - PARA PESSOAS PORTADORAS DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS, COM CONCHA EM 
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO, EM ESTRUTURA 
GIRATÓRIA, ABERTURA PARA SAÍDA DE ÁGUA, SISTEMA 
DOBRÁVEL, ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, PINTURA EPÓXI E 
APOIO PARA CABEÇA COM PROLONGAÇÃO.  DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA CADEIRA DE BANHO PARA PACIENTES 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS:  ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 
1,40M MEDIDAS DA CONCHA: • LARGURA MÍNIMA DE 0,25CM 
• ALTURA MÍNIMA DE 0,67CM • PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 
0,37CM; MEDIDAS APROXIMADAS DO SUPORTE: • LARGURA 
MÍNIMA 0,54 • COMPRIMENTO MÍNIMO 0,74CM; • ALTURAS 
APROXIMADAS: 0,83CM (ANTERIOR) E 0,99CM (POSTERIOR); 
DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS E ITENS PARA PERFEITO 
FUNCIONAMENTO. SUPORTA APROXIMADAMENTE 40 KG DE 
PESO MARCA: BANHITA EXPANSÃO OU SIMILAR DE MESMA 
QUALIDADE 

Standard Banho Plus 
Concha /Ortomix 

UNIDADE 3 R$ 1.290,00 R$ 3.870,00 

9 

CADEIRA DE RODAS - ULTRA LITE COM ÓTIMA HABILIDADE 
NO MANUSEIO DA CADEIRA. DESCRITIVO TÉCNICO • 
ESTRUTURA MONOBLOCO COM FECHAMENTO FRONTAL EM 
“ V”, FABRICADA EM ALUMÍNIO T6; • ENCOSTO RÍGIDO 
ANATÔMICO COM AJUSTE DE INCLINAÇÃO; • ASSENTO 
RÍGIDO; • CENTRO DE GRAVIDADE AJUSTÁVEL; • EIXO 
TRANSVERSAL COM BUCHAS RECEPTORAS DE 0º OU 3º DE 
INCLINAÇÃO, QUE PERMITEM O AJUSTE DE 
DISTANCIAMENTO DAS RODAS EM RELAÇÃO A LATERAL DA 
CADEIRA; • PEDAL BASE DE ALUMÍNIO AJUSTÁVEL; • RODAS 
TRASEIRAS PR1MO 12R RAIOS PRETO; • FREIOS 
AJUSTÁVEIS; 
• ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA; • ANTI TIP 
(RODINHAS ANTI TOMBO). TOLERÂNCIA DE PESO 100 KG 
LARGURA DO ASSENTO 36 À 44 (CM) PROFUNDIDADE DO 
ASSENTO 38 À 50 (CM) ALTURA FRONTAL DO ASSENTO AO 
PISO: 48(CM) ALTURA TRASEIRA DO ASSENTO AO PISO: 
41(CM) 
ALTURA DO ENCOSTO 30 À 50 (CM) CAMBAGEM 0 – 3 – 
(GRAUS) 
RODAS DIANTEIRAS 5” POSIÇÃO DO CG – 4 À 8 PESO PARA 
TRANSPORTE *8,2 KG (*SEM RODAS TRASEIRAS E 
PARALAMAS) 
COR DA CADEIRA: PRETO COM ROSA OU ROXO A CADEIRA 
DEVESER FABRICADA PARA UMA CRIANÇA DE 50KG COM 09 
ANOS SEGUNDO DADOS FORNECIDOS APÓS EMISSÃO DO 
EMPENHO. 01 ANO DE GARANTIA. DEVE INCLUIR TODAS AS 
PEÇAS E ITENS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
MODELO: SIGMA DA MARCA SMART OU SIMILAR DE MESMA 
QUALIDADE. GARANTIA DE 1 ANO. 

Sigma / Smart UNIDADE 1 R$ 5.499,00 R$ 5.499,00 

10 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL PARA TETRAPLÉGICOS COM 
APOIO PARA A CABEÇA/PESCOÇO. SEGUINDO AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: • PROFUNDIDADE DO 
ASSENTO – 40 CM 
• ALTURA DOS PÉS – 40CM (REGULÁVEL DE DE 20 CM A 48 
CM) 
• LARGURA DO ASSENTO – 35 CM • LARGURA DO ENCOSTO 
– 30 A 40 CM • ALTURA DO ENCOSTO ATÉ O OMBRO – 40 CM 
• ALTURA DO ENCOSTO ATÉ A CABEÇA – 60 CM 
(REGULÁVEL) 
• ALTURA DO APOIO DE BRAÇO – 30 CM MONOBLOCO 
DOBRÁVELEM L POSSIBILITAR INCLINAÇÃO DE 0 A 25 
GRAUS APROXIMADAMENTE, MANTENDO O CONJUNTO 
ASSENTO, ENCOSTO E PÉS A 90º MATERIAL DO QUADRO: 
ALUMÍNIO 
PESO SUPORTADO: PELO MENOS ATÉ 50KG RODAS 
DIANTEIRAS PARA PREVENÇÃO DE QUEDAS FREIO: 
ACIONAMENTO PARA FRENTE ESTOFAMENTO DE ASSENTO: 
POLIÉSTER ACOLCHOADO REMOVÍVEL RODAS DIANTEIRAS: 
6″ MACIÇA OU SUPERIOR RODA TRASEIRA: 16″ ARO DE 
NYLON E ANTIFURO 

Confort Tilt Plus / Ortomix UNIDADE 7 R$ 3.499,00 R$ 24.493,00 
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PNEU DA RODA TRASEIRA: MACIÇO 16″ ALMOFADAS: 
ESPUMA INJETADA CONFORMADA PROTETOR DE ROUPA: 
INCORPORADO NO APOIO DE BRAÇO COR: ROSA, 
VERMELHO OU AMARELO. DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS 
E ITENS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. MODELO: 
CONFORMA TILT RECLINÁVEL (ORTOBRÁS), PRISMA 
(VANZETTI) OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE. GARANTIA 
DE 1 ANO. 

11 

CADEIRA RODAS - TIPO CARRINHO TERAPÊUTICO QUE SE 
AJUSTA AO CRESCIMENTO DA CRIANÇA. COMPOSTA POR 
DUAS PARTES: O CHASSI E O ASSENTO MULTIFUNCIONAL 
QUE PROPORCIONA ALTO NÍVEL DE AJUSTE E 
POSICIONAMENTO. AJUSTE CONTÍNUO DA ALTURA E 
LARGURA. CONFORTÁVEL E COM ABSORÇÃO DE IMPACTO. 
ENCOSTOS MACIOS PARA CABEÇA. APOIO DE CABEÇA COM 
AJUSTE CONTÍNUO DA ALTURA E LARGURA. SUPORTES 
TORÁCICOS PARA ESTABILIDADE. APOIOS DE QUADRIL, 
ALÉM DE LARGURA E ASSENTO CONTINUAMENTE 
AJUSTÁVEIS. ABDUTOR PARA ORIENTAÇÃO FLEXÍVEL COM 
AJUSTE. APOIO FLEXÍVEL PARA OS PÉS. BARRA DE 
CONDUÇÃO AJUSTÁVEL À ALTURA DESEJADA. ASSENTO 
RECLINÁVEL E QUE PODE SER REMOVIDO SEM O USO DE 
FERRAMENTAS. POSIÇÃO RECLINADA AJUSTADA PARA A 
POSIÇÃO HORIZONTAL TAMBÉM. BANDEJA ENCAIXÁVEL. 
DOBRÁVEL FACILMENTE. TRAVA DE GIRO PARA AS 
RODINHAS. COM SISTEMA DE SUSPENSÃO AJUSTÁVEL QUE 
AMORTECE AS VIBRAÇÕES DOS TERRENOS IRREGULARES. 
CAPA LAVÁVEL PARA TODAS AS PARTES DO 
ESTOFAMENTO. COMPRIMENTO DA PERNA AJUSTÁVEL. 
PESO MÁXIMO DO USUÁRIO: 40KG. INDICADO PARA 
CRIANÇAS DE 1 A 6 ANOS. LARGURA DO ASSENTO: 19 – 31 
CM. PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 20 – 30 CM. 
COMPRIMENTO DA PANTURRILHA: 19 – 31 CM. TAMANHO 
DOBRADO APROXIMADO (C X L X A): 58 X 37 X 42 CM. COR 
AZUL OU VERDE. DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS E ITENS 
PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. MODELO KIMBA NEO 1 
(FABRICANTE OTTOBOCK) OU SIMILAR DE MESMA 
QUALIDADE. GARANTIA DE 1 ANO. 

Kimba Neo 1 / Ottobock UNIDADE 1 
R$ 

20.499,00 
R$ 20.499,00 

13 

CADEIRA DE RODAS PARA LOCOMOÇÃO 85KG, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, DOBRÁVEL X, ESTRUTURA EM 
AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, TAMANHO 
ADULTO, APOIO BRAÇOS FIXOS, APOIO PARA PÉS FIXO, 
ACABAMENTO DO ENCOSTO E ASSENTO EM NÁILON, 
PNEUS DIANTEIROS MACIÇOS 6" E PNEU TRASEIRO 
INFLÁVEL COM ARO DE 24”, LARGURA DO ASSENTO DE 
40CM E LARGURA TOTAL DE 64CM OU MAIOR. CAPACIDADE 
A PARTIR DE 85 KG. DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS E 
ITENS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. GARANTIA DE 1 
ANO E ASSISTENCIA TÉCNICA AUTORIZADA NA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE. UNIDADE. 

Simples (PL 002) / Prolife UNIDADE 75 R$ 549,00 R$ 41.175,00 

19 

CADEIRA DE RODAS PARA LOCOMOÇÃO 85KG, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, DOBRÁVEL X, ESTRUTURA EM 
AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, TAMANHO 
ADULTO, APOIO BRAÇOS FIXOS, APOIO PARA PÉS FIXO, 
ACABAMENTO DO ENCOSTO E ASSENTO EM NÁILON, 
PNEUS DIANTEIROS MACIÇOS 6" E PNEU TRASEIRO 
INFLÁVEL COM ARO DE 24”, LARGURA DO ASSENTO DE 
40CM E LARGURA TOTAL DE 64CM OU MAIOR. CAPACIDADE 
A PARTIR DE 85 KG. DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS E 
ITENS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. GARANTIA DE 1 
ANO E ASSISTENCIA TÉCNICA AUTORIZADA NA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE. UNIDADE. 

Simples (PL 002) | Prolife UNIDADE 225 R$ 549,00 
R$ 

123.525,00 

Valor: R$ 307.960,00 (TREZENTOS E SETE MIL E NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 277/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº039/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao DEZOITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
092/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa ANDIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.873.236/0001-26, com sede na Rua Luiz Sodré 
Filho, nº 152 A, Sandra Cavalcante, Campina Grande - PB, CEP 58410-770, Fone(83) 3331-8255 / 9 
9802-2356, E-mail: comercialandiva@gmail.com, representada por sua sócia, a Sra. Thayanne Pereira 
Duarte, brasileira, solteira, RG: 3.867.563 SSDS-PB, CPF: 099.297.064-45 residente e domiciliado em 
Campina Grande – PB, na Rua Izabel Silveira Guimarães, 79, Sandra Cavalcante, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão 
eletrônico, em virtude da necessidade de fornecer de MATERIAIS DE ACESSIBILIDADE para os 
munícipes usuários do SUS portadores de necessidades e/ou acamados do Cabo de Santo Agostinho.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
092/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 092/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 092/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretária Executiva de Logística, e no endereço: Cone 
Multimodal, BR 101 Sul, nº 5.225, galpão 7, módulo 3, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando o recebimento do 
produto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 092/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
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6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 092/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: ANDIVA COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO  
MARC

A 
UND. 

QUAN
T 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

3 

CADEIRA DE BANHO ENXUTA INFANTIL 40KG –
ESTRUTURA DOBRÁVEL EM ALUMÍNIO COM PINTURA 
EPÓXI, RODÍZIOS GIRATÓRIOS COM FREIOS, CONCHA 
EM POLIETILENO, MANGUEIRA ACOPLADA PARA 
DRENAR A ÁGUA, APOIO DE CABEÇA COM REGULAGEM 
DE ALTURA, ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE NO 
ASSENTO E ENCOSTO EM EVA (COR A SER DEFINIDA 
NO MOMENTO DO PEDIDO), MEDIDAS APROXIMADAS 
DO EQUIPAMENTO(+/-5%): LARGURA DA ESTRUTURA 
DE 66CM, LARGURA DO ASSENTO DE 29CM, 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO DE 33CM E ALTURA DO 
ENCOSTO DE 65CM. CAPACIDADE MÍNIMA DE 40KG. 
DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS E ITENS PARA 
PERFEITO FUNCIONAMENTO. GARANTIA DE 1 ANO E 
ASSISTENCIA TÉCNICA AUTORIZADA NA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE. UNIDADE. 

Vanzett
i 

Enxuta 
Infantil 

UNIDAD
E 

20 
R$ 

1.040,00 
R$ 

20.800,00 

12 

CADEIRA DE RODAS PARA LOCOMOÇÃO 80KG, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, DOBRÁVEL EM X, 
ESTRUTURA EM AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA 
EPÓXI, TAMANHO ADULTO, INDICADO PARA PACIENTES 
DE ATÉ 80KG, APOIO BRAÇOS FIXOS, APOIO PARA PÉS 
FIXO, ACABAMENTO DO ENCOSTO E ASSENTO EM 
NÁILON, PNEUS DIANTEIROS GIRATÓRIOS MACIÇOS 6", 
PNEU TRASEIRO FIXO 24", LARGURA DO ASSENTO DE 
40CM E LARGURA TOTAL DE 64CM OU MAIOR. 
CAPACIDADE MINIMA DE 80 KG. DEVE INCLUIR TODAS 
AS PEÇAS E ITENS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
GARANTIA DE 1 ANO E ASSISTENCIA TÉCNICA 
AUTORIZADA NA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE. 
UNIDADE. 

CDS 
101 

UNIDAD
E 

100 
R$ 

549,00 
R$ 

54.900,00 

14 

CADEIRA DE RODAS PARA LOCOMOÇÃO DE 120 KG, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, DOBRÁVEL X, ESTRUTURA 
EM AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, 
TAMANHO ADULTO, APOIO PARA BRAÇOS 
ESCAMOTEAVEL, APOIO PARA OS PÉS COM 
REGULAGEM DE ALTURA, ACABAMENTO DO ENCOSTO 
E ASSENTO EM COURVIN, PNEUS DIANTEIROS 
MACIÇOS 6" E PNEU TRASEIRO INFLÁVEL. LARGURA DO 
ASSENTO DE 50CM OU MAIOR. CAPACIDADE ATÉ 120 
KG. DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS E ITENS PARA 
PERFEITO FUNCIONAMENTO. GARANTIA DE 1 ANO E 
ASSISTENCIA TÉCNICA AUTORIZADA NA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE. UNIDADE. 

Dune 
Active 
Adulto 

UNIDAD
E 

75 
R$ 

1.486,00 
R$ 

111.450,00 
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15 

CADEIRA DE RODAS PARA LOCOMOÇÃO DE 150KG, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, DOBRÁVEL X, ESTRUTURA 
EM AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, 
TAMANHO ADULTO, APOIO BRAÇO REMOVÍVEL, APOIO 
PARA PÉS ESCAMOTEÁVEL, ACABAMENTO DO 
ENCOSTO E ASSENTO EM COURVIN, PNEUS 
DIANTEIROS MACIÇOS 6" OU 8" E PNEU TRASEIRO 
INFLÁVEL. LARGURA DO ASSENTO DE 60CM OU MAIOR. 
CAPACIDADE ATÉ 150 KG. DEVE INCLUIR TODAS AS 
PEÇAS E ITENS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
GARANTIA DE 1 ANO E ASSISTENCIA TÉCNICA 
AUTORIZADA NA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE. 
UNIDADE. 

CDS 
Max 

Obeso 

UNIDAD
E 

75 
R$ 

2.429,00 
R$ 

182.175,00 

16 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO 80KG, TIPO 
FUNCIONAMENTO: MANUAL, TIPO CONSTRUTIVO: FIXA, 
MATERIAL ESTRUTURA: AÇO COM PINTURA EPÓXI, 
TIPO USO: BANHO, APOIO PARA OS BRAÇOS 
ESCAMOTEAVEL APOIO PARA OS PÉS ESCAMOTEAVEL, 
ENCOSTO FIXO EM NYLON E ASSENTO PLÁSTICO 
RESISTENTE, PNEUS DIANTEIROS E TRASEIROS 
MACIÇOS ARO 6”, FREIOS BILATERAIS,  CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 80 KG. DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS E 
ITENS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. GARANTIA 
DE 1 ANO E ASSISTENCIA TÉCNICA AUTORIZADA NA 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE. UNIDADE. 

CDS 
Scam 

UNIDAD
E 

63 
R$ 

387,50 
R$ 

24.412,50 

17 

CADEIRA DE RODA INFANTIL ESPECIAL- CONJUNTO DE 
ASSENTO E ENCOSTO ANATÔMICO RECOBERTO COM 
TECIDO AUTOMOTIVO. ASSENTO EM CONCHA COM 
ABDUTOR DE PERNAS COM REGULAGEM DE 
PROFUNDIDADE, ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, 
INCLINAÇÃO POR EXCLUSIVO SISTEMA DE PISTÃO, 
ACIONADO ATRAVÉS DE PEDAL, POSSIBILITA A 
INCLINAÇÃO DE 0° A 45° GRAUS, MANTENDO O 
CONJUNTO ASSENTO, ENCOSTO E PÉS A 90° GRAUS. 
GRADUADOR DE ÂNGULO PARA ORIENTAR O TILT. 
CINTO DE SEGURANÇA, APOIO PARA BRAÇOS 
REMOVÍVEL COM REGULAGEM DE ALTURA, 
REGULÁVEL EM ALTURA. APOIO PARA PÉS REMOVÍVEL, 
REGULÁVEL EM ALTURA E PROFUNDIDADE. FAIXA DE 
SEGURANÇA PARA OS PÉS, ACIONAMENTO DE FREIO 
ATRAVÉS DE PEDAL. APOIO PARA CABEÇA REGULÁVEL 
EM ALTURA E PROFUNDIDADE, EIXO DE 
DESMONTAGEM RÁPIDA NAS 4 RODAS (QUICK 
RELEASE). INDICADO PARA USUÁRIOS ATÉ 70 KG. 
LARGURA DO ASSENTO: 35- 50 CM. CONFORME 
SOLICITAÇÃO NO MOMENTO DO PEDIDO. MODELO 
RELAX (VANZETTI) E OU SIMILAR. DEVE INCLUIR TODAS 
AS PEÇAS E ITENS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
GARANTIA DE 1 ANO E ASSISTENCIA TÉCNICA 
AUTORIZADA NA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE. 
UNIDADE.  

Vanzett
i 

Relax 

UNIDAD
E 

5 
R$ 

3.930,00 
R$ 

19.650,00 
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18 

CADEIRA DE RODAS PARA LOCOMOÇÃO 80KG, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, DOBRÁVEL EM X, 
ESTRUTURA EM AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA 
EPÓXI, TAMANHO ADULTO, INDICADO PARA PACIENTES 
DE ATÉ 80KG, APOIO BRAÇOS FIXOS, APOIO PARA PÉS 
FIXO, ACABAMENTO DO ENCOSTO E ASSENTO EM 
NÁILON, PNEUS DIANTEIROS GIRATÓRIOS MACIÇOS 6", 
PNEU TRASEIRO FIXO 24", LARGURA DO ASSENTO DE 
40CM E LARGURA TOTAL DE 64CM OU MAIOR. 
CAPACIDADE MINIMA DE 80 KG. DEVE INCLUIR TODAS 
AS PEÇAS E ITENS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
GARANTIA DE 1 ANO E ASSISTENCIA TÉCNICA 
AUTORIZADA NA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE. 
UNIDADE. 

CDS 
101 

UNIDAD
E 

300 
R$ 

553,00 
R$ 

165.900,00 

20 

CADEIRA DE RODAS PARA LOCOMOÇÃO DE 120 KG, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, DOBRÁVEL X, ESTRUTURA 
EM AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, 
TAMANHO ADULTO, APOIO PARA BRAÇOS 
ESCAMOTEAVEL, APOIO PARA OS PÉS COM 
REGULAGEM DE ALTURA, ACABAMENTO DO ENCOSTO 
E ASSENTO EM COURVIN, PNEUS DIANTEIROS 
MACIÇOS 6" E PNEU TRASEIRO INFLÁVEL. LARGURA DO 
ASSENTO DE 50CM OU MAIOR. CAPACIDADE ATÉ 120 
KG. DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS E ITENS PARA 
PERFEITO FUNCIONAMENTO. GARANTIA DE 1 ANO E 
ASSISTENCIA TÉCNICA AUTORIZADA NA REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE. UNIDADE. 

Dune 
Active 
Adulto 

UNIDAD
E 

225 
R$ 

1.486,67 
R$ 

334.500,00 

21 

CADEIRA DE RODAS PARA LOCOMOÇÃO DE 150KG, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, DOBRÁVEL X, ESTRUTURA 
EM AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, 
TAMANHO ADULTO, APOIO BRAÇO REMOVÍVEL, APOIO 
PARA PÉS ESCAMOTEÁVEL, ACABAMENTO DO 
ENCOSTO E ASSENTO EM COURVIN, PNEUS 
DIANTEIROS MACIÇOS 6" OU 8" E PNEU TRASEIRO 
INFLÁVEL. LARGURA DO ASSENTO DE 60CM OU MAIOR. 
CAPACIDADE ATÉ 150 KG. DEVE INCLUIR TODAS AS 
PEÇAS E ITENS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
GARANTIA DE 1 ANO E ASSISTENCIA TÉCNICA 
AUTORIZADA NA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE. 
UNIDADE. 

CDS 
Max 

Obeso 

UNIDAD
E 

225 
R$ 

2.429,00 
R$ 

546.525,00 

22 

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO 80KG, TIPO 
FUNCIONAMENTO: MANUAL, TIPO CONSTRUTIVO: FIXA, 
MATERIAL ESTRUTURA: AÇO COM PINTURA EPÓXI, 
TIPO USO: BANHO, APOIO PARA OS BRAÇOS 
ESCAMOTEAVEL APOIO PARA OS PÉS ESCAMOTEAVEL, 
ENCOSTO FIXO EM NYLON E ASSENTO PLÁSTICO 
RESISTENTE, PNEUS DIANTEIROS E TRASEIROS 
MACIÇOS ARO 6”, FREIOS BILATERAIS,  CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 80 KG. DEVE INCLUIR TODAS AS PEÇAS E 
ITENS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. GARANTIA 
DE 1 ANO E ASSISTENCIA TÉCNICA AUTORIZADA NA 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE. UNIDADE. 

CDS 
Scam 

UNIDAD
E 

187 
R$ 

387,50 
R$ 

72.462,50 
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23 

CADEIRA DE RODA INFANTIL ESPECIAL- CONJUNTO DE 
ASSENTO E ENCOSTO ANATÔMICO RECOBERTO COM 
TECIDO AUTOMOTIVO. ASSENTO EM CONCHA COM 
ABDUTOR DE PERNAS COM REGULAGEM DE 
PROFUNDIDADE, ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, 
INCLINAÇÃO POR EXCLUSIVO SISTEMA DE PISTÃO, 
ACIONADO ATRAVÉS DE PEDAL, POSSIBILITA A 
INCLINAÇÃO DE 0° A 45° GRAUS, MANTENDO O 
CONJUNTO ASSENTO, ENCOSTO E PÉS A 90° GRAUS. 
GRADUADOR DE ÂNGULO PARA ORIENTAR O TILT. 
CINTO DE SEGURANÇA, APOIO PARA BRAÇOS 
REMOVÍVEL COM REGULAGEM DE ALTURA, 
REGULÁVEL EM ALTURA. APOIO PARA PÉS REMOVÍVEL, 
REGULÁVEL EM ALTURA E PROFUNDIDADE. FAIXA DE 
SEGURANÇA PARA OS PÉS, ACIONAMENTO DE FREIO 
ATRAVÉS DE PEDAL. APOIO PARA CABEÇA REGULÁVEL 
EM ALTURA E PROFUNDIDADE, EIXO DE 
DESMONTAGEM RÁPIDA NAS 4 RODAS (QUICK 
RELEASE). INDICADO PARA USUÁRIOS ATÉ 70 KG. 
LARGURA DO ASSENTO: 35- 50 CM. CONFORME 
SOLICITAÇÃO NO MOMENTO DO PEDIDO. MODELO 
RELAX (VANZETTI) E OU SIMILAR. DEVE INCLUIR TODAS 
AS PEÇAS E ITENS PARA PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
GARANTIA DE 1 ANO E ASSISTENCIA TÉCNICA 
AUTORIZADA NA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE. 
UNIDADE.  

Vanzett
i 

Relax 

UNIDAD
E 

15 
R$ 

3.930,00 
R$ 

58.950,00 

VALOR: R$ 1.591.725,00 (UM MILHÃO E QUINHENTOS E NOVENTA E UM MIL E SETECENTOS E VINTE E CINCO 
REAIS) 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 96461d5e-f7cb-4a30-811a-5acfe82ea432



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 303/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao DEZOITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
101/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa BRAZTECH MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
EM EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.505.009/0001-12, com sede 
na Rua Dr. Osvaldo Machado, 75 – Salgadinho, Olinda – PE, Fone: (81) 3301-5297 | (81) 3264-0846, 
E-mail: licitacao.braztech@hotmail.com, representada por sua representante legal, a Sra. Giselle 
Galindo de Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 6.107.793 SSP/PE, e inscrita no CPF/MF 
n° 041.640.414-63, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, através de Pregão eletrônico para eventual 
aquisição, em virtude da necessidade de fornecer dispositivos de alimentação enteral e de 
traqueostomia para crianças portadoras de incapacidades físicas crônicas, já assistidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
101/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 101/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 101/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela Secretaria Executiva de Logística, localizada na 
Cone Multimodal, BR 101 Sul, n° 5.225, galpão 7, módulo 3, Distrito Industrial, Cabo de Santo 
Agostinho. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – O pagamento ao fornecedor será efetuado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as Ordens de Fornecimento encaminhadas, devidamente atestada pela 
Secretaria de Saúde do Município do Cabo de Santo Agostinho comprovando o recebimento do 
produto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 101/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
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9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 101/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: BRAZTECH 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM 
EQUIPAMENTOS LTDA – EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATANTE 

1 SONDA PARA 
ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL POR 
GASTROSTOMIA AO 
NÍVEL 
DA PELE (BOTÃO 
GÁSTRICO) 18FR POR 
2,4CM, 100% SILICONE, 
ESTÉRIL PARA USO 
ÚNICO. 

BLENTA UND. 5 R$ 825,25 R$ 
4.126,25 

Braztech Manutenção 
e Reparação em 

Equipamentos LTDA – 
EPP 

VALOR R$ 4.126,25   

  

DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 
ARREMATANTE 

5 CÂNULA PARA 
TRAQUEOSTOMIA 
DESCARTÁVEL EM PVC 
GRAU 
MÉDICO, N° 6,0MM, USO 
ÚNICO. 

HAIBREATH UND. 5 R$ 30,80 R$ 
154,00 

Braztech Manutenção 
e Reparação em 

Equipamentos LTDA – 
EPP 

VALOR R$ 154,00   

VALOR TOTAL: R$ 4.580,25 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao VINTE E UM dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
081/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa T.F. ALEXANDRE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.380.176/0001-02, com sede na Rua Nobre de 
Lacerda, 246 - Loja 001 - Madalena - Recife - PE, CEP: 50720-040, Fone: (81) 3787-1342 / 9.9994-
0845, E-mail: hospmedepp@gmail.com, representada pelo seu procurador, o Sr. Tony Francisco 
Alexandre, brasileiro, casado, portador da Cédula De Identidade RG 3.241.723 SSP - PE, e inscrito no 
CPF Nº 544.327.824-04, residente e domiciliado na Rua Professor Jose Torres Pires, Nº 47 – Bairro: 
Madalena – Recife/PE, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 
também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
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aqueles registrados para o item licitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
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5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
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a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: T.F. ALEXANDRE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITE
M 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
APRESENTAÇÃO/DOSA

GEM 
MARCA QUAN

T. 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

1 BR02683
70 

ACICLOVIR, 200 
MG 

COMPIMIDO 
PHARLAB 

100.00
0 

R$ 0,17 
R$ 

17.000,0
0 

3 BR03150
56 

ÁGUA 
DESTILADA SIST. 
FECHADO FR 
5OOML 

FRASCO FARMACE 15.000 R$ 2,58 
R$ 

38.700,0
0 

6 BR02711
11 

AMOXICILINA, 
50MG/ML, PÓ 
PARA 
SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 150,00 ML PRATI 35.000 R$ 2,27 
R$ 

79.450,0
0 

8 BR02682
14 

ATROPINA 
SULFATO, 0,25 
MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 1,00 ML 

FARMACE 

25.000 R$ 0,72 
R$ 

18.000,0
0 

14 425182 

DEXTROCETAMI
NA, 
CLORIDRATO, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
50MG/ML 

FRASCO 10ML CRISTÁLIA 700 R$ 72,70 
R$ 

50.890,0
0 

15 BR02725
89 

DIVALPROATO 
DE SODIO 
5OOMG 

COMPIMIDO ZYDUS 35.000 R$ 0,76 
R$ 

26.600,0
0 

19 BR04489
82 

ENOXAPARINA, 
40MG/0,4 ML, 
INJETÁVEL, 
SERINGA PRÉ-
ENCHIDA, SUB-
CULTANEA 

SERINGA 0,40ml 

BLAU 
FARMACEUTICA 

8.000 R$ 21,71 
R$ 

173.680,
00 

34 BR03329
85 

LEVOFLOXACINO
, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

BOLSA 100,00 ML 

HALEX ISTAR 

6.500 R$ 15,83 
R$ 

102.895,
00 

47 BR 
0273255 

OXCARBAZEPINA 
SUSP 

FRASCO 100 ML UNIÃO QUÍMICA 7.000 R$ 22,17 
R$ 

155.190,
00 

51 BR03635
97 

PERMETRINA, 50 
MG/ML, LOÇÃO 

FRASCO 60,00 ML NATIVITA 25.000 R$ 2,63 
R$ 

65.750,0
0 

61 
BR02720

89 

SULFADIAZINA, 
DE PRATA, 1%, 
CREME 

POTE 400,00 G  
NATIVITA 

4.500 R$ 32,70 
R$ 

147.150,
00 

62 BR03088
82 

SULFAMETOXAZ
OL, ASSOCIADO 
À 
TRIMETOPRIMA, 
400MG + 80MG 

COMPRIMIDO PRATI 50.000 R$ 0,14 
R$ 

7.000,00 

63 BR02684
42 

SUXAMETÔNIO, 
CLORETO, 
SOLUÇÃO 
INJETAVEL 
100MG 

FRASCO AMPOLA 
BLAU 
FARMACEUTICA 

3.000 R$ 17,42 
R$ 

52.260,0
0 

VALOR R$ 934.565,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao VINTE E UM dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
081/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.674.752/0001-40, com sede na Rua Cosmorama, nº 710, Boa Viagem – Recife - 
PE, CEP: 51.030-640, Fone: (81) 3035-9050/ (81) 3094-0444, E-mail: 
licitacao@cirurgicamontebello.com.br, representada pelo seu procurador, o Sr. Jorge Luiz Azevedo 
Pereira De Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 4.145.398 SSP/PE e do CPF nº 666.668.724-
87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 
processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA 
MONTEBELLO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO/DOSAGEM MARCA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

31 BR0273395 ISOSSORBIDA, 
SAL DINITRATO, 
5 MG, 
SUBLINGUAL 

COMPRIMIDO EMS 20.000 R$ 0,27 R$ 
5.400,00 

50 BR0267773 PERMETRINA, 
10 MG/ML, 
LOÇÃO 

FRASCO 60,00 ML PRATI 30.000 R$ 1,53 R$ 
45.900,00 

VALOR TOTAL: R$ 51.300,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao VINTE E UM dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
081/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0001-51, com sede na Rod. 
Itapira, Lindóia, km 14, Bairro Ponte Preta, Itapira/SP, CEP: 13.974-900, Fone: (19) 3863-9722, E-
mail: Luciana.moyses@cristalia.com.br, representada por seu procurador, o Sr. Alessandro Rotoli 
Camargo, portadora da cédula de identidade nº 248370662 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 
246.842.158-22, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
APRESENTAÇÃO/

DOSAGEM 
MARCA QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

36 
BR026813

0 

LEVOMEPROMAZI
NA, 40 MG/ML, 
SOLUCÃO ORAL 

FRASCO 20,00 ML CRISTÁLIA 2.000 R$ 8,49 
R$ 

16.980,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao VINTE E UM dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
081/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria 
Martins Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins 
e Silva, n° 196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão de Bonito, n° 408, Várzea, Recife/PE, CEP: 50.740-
080, Fone: (81) 2102-1819, E-mail: drogafonte@drogafonte.com.br, , representada por sua 
procuradora, o Sr. Fernanda Longa da Fonte, portadora da cédula de identidade nº 6.442.192 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 574.693.181-00, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO/DOSAGEM MARCA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

5 267512 AMITRIPTILINA, 
CLORIDRATO 

COMPRIMIDO DE 25MG BRAINFARMA  425.000 R$ 0,07 R$ 
29.750,00 

52 BR0272329 PETIDINA 
CLORIDRATO 
50 MG/ML 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 2,00 ML UNIÃO 
QUÍMICA 

12.000 R$ 1,82 R$ 
21.840,00 

VALOR TOTAL: 51.554,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao VINTE E UMdias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
081/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa PRATI DONADUZZI & CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 73.856.593/0001-66, com sede na Rua Mitsugoro Yanaka, n° 145 – Centro 
Industrial Nilton Arruda, Toledo/PR, CEP: 85.903-630, Fone: (45) 2103-1375, E-mail: 
licitação@pratidonaduzzi.com.br, representada por seu representante legal, o Sr. Walter Batista da 
Silva, portadora da cédula de identidade nº 14.777.153-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 
825.863.301-53, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: PRATI DONADUZZI & 
CIA LTD 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
APRESENTAÇÃO/DOSA

GEM 
MARCA QT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

35 
BR03052

70 

LEVOFLOXA
CINO, 500 
MG 

COMPRIMIDO PRATI 20.000 R$ 0,50 
R$ 

10.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao VINTE E UM dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
081/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.159.229/0001-76, com sede na VP 7D Módulo 11 QD 13, Daia, 
Anápolis/GO, CEP: 75.132-140, Fone: (62) 3310-2037, E-mail: licitacao1@teuto.com.br, representada 
por sua procuradora, a Sra. Stephanie Rodrigues Cunha, portadora da cédula de identidade nº 
4370505 DGPC/GO e inscrito no CPF/MF sob o n° 011.605.921-44, no certame acima numerado. A 
sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: LABORATORIO TEUTO 
BRASILEIRO S/A 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 96461d5e-f7cb-4a30-811a-5acfe82ea432



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 6 de 6 

 
ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO/DOSAGEM MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

39 BR0268481 
MIDAZOLAM, 5 
MG/ML, 
INJETÁVEL 

AMPOLA 3,00 ML TEUTO 25.000 R$ 4,00 
R$ 

100.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/FMS/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/FMS/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao VINTE E UM dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
081/FMS/2021 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MEDILAR IMPORT. E DIST. PRODUTOS 
MEDICOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.752.236/0001-23, com sede na Rua Noberto Otto Wild, 
n° 420, Bairro Imigrante, CEP: 96880-000, Vera Cruz/RS, Fone: (51) 3718-7633 / 3718-7663/3718-
7655., E-mail: licitacaomwdlive@medlive.com.br, representada por seu procurador, o Sr. Cesar 
Augusto Gomes Neumann, portadora da cédula de identidade nº 4110152107 SSP/DI RS e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 031.237.800-90, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 
empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência),conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
081/FMS/2021. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 081/FMS/2021 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

L
A

Y
T

O
N

 D
A

 SIL
V

A
 M

A
R

Q
U

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 96461d5e-f7cb-4a30-811a-5acfe82ea432



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 
Página 4 de 6 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 081/FMS/2021 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: MEDILAR IMPORT. E 
DIST. PRODUTOS MEDICOS 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO/DOSAGEM MARCA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

42 BR0305718U0011 NOREPINEFRINA, 
SAL 
BITARTARATO, 2 
MG/ML, 
SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 4,00 ML HIPOLABOR 8.000 R$ 5,57 R$ 
44.560,00 

45 BR0268160 OMEPRAZOL, 40 
MG, INJETÁVEL 

FRASCO-AMPOLA  UNIÃO 
QUÍMICA 

25.000 R$ 17,29 R$ 
432.250,00 

VALOR TOTAL: R$ 476.810,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao VINTE E OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
004/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DROGAMED COMÉRCIO E MANUTENÇÃO 
DE APARELHOS ELETRO MÉDICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.835.264/0001-07, com sede na Av. Bernardo Vieira de Melo nº 1551 LJ.3 – Piedade – Jaboatão do 
Guararapes PE, CEP 54.410-010, Fone: (81) 3080-2763, E-mail: licitacoesdrogamed@hotmail.com, 
representada por seu representante legal, o Sr. Adriano Januario de Souza, portadora da cédula de 
identidade nº 6.381.798 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 057.358.594-63, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
004/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 004/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  

11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 

11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 

11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 

12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 

12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
( Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
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12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  

12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  

12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  

12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  

12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  

12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 

12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 

12.13. A contratada deve indicar ao fiscal do contrato, o, o Sr. Dr. Marcus Vinicius Galvão Leandro 
matrícula: 31.860, e-mail caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br., um representante para ser seu 
interlocutor/responsável técnico pela execução do objeto de acordo com a legislação de regência dos 
serviços de saúde. 

12.14. Garantir que os produtos indicados no anexo I deste Termo de Referência obedeçam ao exposto 
no item 5 deste Termo de Referência; 

12.15. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 

12.16. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência; 

12.17. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

12.18. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAMED 
COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 
APARELHOS ELETRO MÉDICOS 
EIRELI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 ÁCIDO ASCORBICO (VITAMINA  C) HYPOFARMA AMPOLA 5ML 10.000 R$ 1,03 R$ 
10.300,00 

2 AMICACINA SULFATO 100MG -  TEUTO AMPOLA 1,00ML 3.000 R$ 2,56 R$ 7.680,00 

5 DOXICICLINA, DOSAGEM:100 MG NEOQUIMICA COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,31 R$ 930,00 

9 FITOMENADIONA, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 

HYPOFARMA  AMPOLA 1,00 ML 12.000 R$ 2,25 R$ 
27.000,00 

10 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL SAMTEC AMPOLA 10,00 ML 35.000 R$ 0,62 R$ 
21.700,00 

13 NEOSTIGMINA METILSULFATO,0,5 
MG/ML,SOLUÇÃO INJETÁVEL 

U.QUIMICA AMPOLA 1,00 ML 4.000 R$ 1,31 R$ 5.240,00 

16 OMEPRAZOL,20 MG BELFAR CÁPSULA 1.000.000 R$ 0,10 R$ 
100.000,00 

18 RANITIDINA CLORIDRATO,150 MG MEDQUIMICA COMPRIMIDO 80.000 R$ 0,52 R$ 
41.600,00 

VALOR TOTAL: R$ 214.450,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao VINTE E OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
004/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão de Bonito, n° 408, Várzea, Recife/PE, CEP: 50.740-
080, Fone: (81) 2102-1819, E-mail: drogafonte@drogafonte.com.br, , representada por sua 
procuradora, o Sr. Fernanda Longa da Fonte, portadora da cédula de identidade nº 6.442.192 
SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 574.693.181-00, no certame acima numerado. A sequência da 
classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
004/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 004/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  

11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 

11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 

11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 

12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 

12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
( Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
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12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  

12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  

12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  

12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  

12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  

12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 

12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 

12.13. A contratada deve indicar ao fiscal do contrato, o, o Sr. Dr. Marcus Vinicius Galvão Leandro 
matrícula: 31.860, e-mail caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br., um representante para ser seu 
interlocutor/responsável técnico pela execução do objeto de acordo com a legislação de regência dos 
serviços de saúde. 

12.14. Garantir que os produtos indicados no anexo I deste Termo de Referência obedeçam ao exposto 
no item 5 deste Termo de Referência; 

12.15. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 

12.16. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência; 

12.17. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

12.18. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

6 
ETILEFRINA 
CLORIDRATO,10MG/ML,INJETÁVEL 

U.QUIMICA 
AMPOLA 1,00 

ML 
5.500 R$ 1,32 R$ 7.260,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao VINTE E OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
004/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.674.752/0001-40, com sede na Rua Cosmorama, nº 710, Boa Viagem – Recife - 
PE, CEP: 51.030-640, Fone: (81) 3035-9050/ (81) 3094-0444, E-mail: 
licitacao@cirurgicamontebello.com.br, representada pelo seu procurador, o Sr. Jorge Luiz Azevedo 
Pereira De Oliveira, portador da Carteira de Identidade nº 4.145.398 SSP/PE e do CPF nº 
666.668.724-87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
004/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 004/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  

11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 

11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 

11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 

12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 

12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
( Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
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12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  

12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  

12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  

12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  

12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  

12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 

12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 

12.13. A contratada deve indicar ao fiscal do contrato, o, o Sr. Dr. Marcus Vinicius Galvão Leandro 
matrícula: 31.860, e-mail caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br., um representante para ser seu 
interlocutor/responsável técnico pela execução do objeto de acordo com a legislação de regência dos 
serviços de saúde. 

12.14. Garantir que os produtos indicados no anexo I deste Termo de Referência obedeçam ao exposto 
no item 5 deste Termo de Referência; 

12.15. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 

12.16. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência; 

12.17. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

12.18. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CIRÚRGICA 
MONTEBELLO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

7 
FENITOÍNA SÓDICA, 
50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

HIPOLABOR 
AMPOLA 5,00 

ML 
3.500 R$ 2,82 R$ 9.870,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao VINTE E OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
004/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0001-51, com sede na Rod. 
Itapira, Lindóia, km 14, Bairro Ponte Preta, Itapira/SP, CEP: 13.974-900, Fone: (19) 3863-9722, E-
mail: Luciana.moyses@cristalia.com.br, representada por seu procurador, o Sr. Alessandro Rotoli 
Camargo, portadora da cédula de identidade nº 248370662 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 
246.842.158-22, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 
consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
004/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 004/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  

11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 

11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 

11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 

12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 

12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
( Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
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12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  

12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  

12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  

12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  

12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  

12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 

12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 

12.13. A contratada deve indicar ao fiscal do contrato, o, o Sr. Dr. Marcus Vinicius Galvão Leandro 
matrícula: 31.860, e-mail caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br., um representante para ser seu 
interlocutor/responsável técnico pela execução do objeto de acordo com a legislação de regência dos 
serviços de saúde. 

12.14. Garantir que os produtos indicados no anexo I deste Termo de Referência obedeçam ao exposto 
no item 5 deste Termo de Referência; 

12.15. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 

12.16. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência; 

12.17. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

12.18. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 

 CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 
CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND. QUANT VALOR UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

8 

FENOBARBITAL 
SÓDICO, 100 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

CRISTÁLIA 
AMPOLA 2,00 

ML 
4.500 R$ 2,01 R$ 9.045,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/FMS/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/FMS/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/FMS/2022 

 
VALIDADE DE 12 MESES 

 
Ao VINTE E OITO dias do mês de MARÇO do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, na 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 
Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 
nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 
em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
004/FMS/2022 homologado pela então Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ana Maria Martins 
Cézar de Albuquerque, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 852274 - SSP/SE e inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 473.916.346-20, residente e domiciliada na Rua Professor Augusto Lins e Silva, n° 
196, AP 703 – Boa viagem/PE, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo 
sido, os referidos preços oferecidos pela empresa NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.753.111/0001-53, com sede na Rua Abatia, 391, Várzea, Recife - PE, 
CEP: 50.740-330, Fone: (81) 3352-7300, E-mail: financeiro@nordestepharma.com.br, representada 
por seu representante legal, o Sr. Antonio Gustavo de Siqueira Amaral, portadora da cédula de 
identidade nº 8.086.591 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n° 083.203.244-16, no certame acima 
numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos alopáticos, via Registro de Preços, para 
atender as unidades de saúde da rede municipal do Cabo de Santo Agostinho (Unidades de Saúde da 
Família – USF, Unidades Básicas de Saúde – UBS, os Serviços de Pronto Atendimento – SPA, 
SAMU, Policlínicas, Maternidade, Hospitais Centro de Apoio Psicossocial – CAPS, Centros de 
Referência), conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da data da sua 
assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 
obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 
de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 
poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 
aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 
que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 
será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será o 
dobro do quantitativo licitado de cada item e não poderão exceder por órgão ou entidade a cinquenta 
por cento, de acordo com o § 3° e 4°, art . 22 do Decreto Municipal nº 1.873/2020. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 
004/FMS/2022. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 
preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2022, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 
as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 - O local de entrega é exclusivamente a Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, localizada 
na Rodovia BR 101 - Condomínio da Cone – Galpão 11, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 
de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, conforme agendamento prévio. 
4.1.1 - Não será aceito entrega de materiais em feriados nacionais, locais, ou finais de semana, exceto 
casos previamente autorizados pela Gerência de Assistência Farmacêutica. 
4.2 - A Gerência de Assistência Farmacêutica fará o pedido de forma parcelada dos itens, sendo o 
prazo de entrega de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data da comunicação à CONTRATADA da 
ordem de serviço, após a liberação da nota de empenho mediante agendamento prévio do e-
mail:cafcabo2012@gmail.com 
4.3 - Os materiais serão recebidos conforme a seguir; 
4.4 - Provisoriamente: Em até 10 (dez) dias corridos para efeitos de posterior verificação da 
conformidade dos itens. Para este recebimento será verificado o atendimento das especificações, 
quantidades, qualidade, cumprimento dos prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada 
alguma irregularidade, será fixado prazo de 5 (cinco) dias, a partir da data da comunicação a 
contratada para sua correção, tal recebimento será mediante recibo datado e assinado pelas partes 
4.5 - Definitivamente: após o recebimento provisório, para a verificação das especificações conforme 
termo de referência, bem como o estado geral dos mesmos, e consequente à aceitação pela Contratante 
no prazo de até10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória. 

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 – Pelo perfeito e fiel fornecimento do objeto deste Instrumento, Prefeitura Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho, efetuará o pagamento do preço em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data 
da atestação emitida pelo Fiscal da Contratação, na Nota Fiscal/Fatura da contratada, decorrentes da 
efetiva entrega através de qualquer tipo de Ordem Bancária. 
5.2 - MAIS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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6.1 - O fornecimento dos materiais só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota de 
Empenho e Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 
6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 004/FMS/2022 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 
fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria solicitante, 
através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
identificação de quem o recebeu. 
6.8 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 
de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 
justificativa aceita pela Secretaria solicitante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá 
acarretar, nas seguintes sanções:  
a) Advertência por escrito;  
b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do item e/ou 
global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, e ainda 
não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
7.2 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 
eventuais perdas e danos causados à Administração.  
7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação.  
7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 
solicitante, em favor do licitante vencedor.  
7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.  
7.6 – As multas E outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado.  
7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 
contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 
de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 
29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços.  
8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Secretaria interessada, consoante o 
disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
9.2 - Nos termos do art. 67 da Lei 8666/93 e alterações, o Fundo Municipal de Saúde designa o Sr. 
Styve Rickson Nascimento, telefone 3521-6786 E-mail; cafcabo2012@gmail.com para ser o fiscal 
responsável pela execução da Ata de Registro de Preços, e que registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao(s) licitante(s) vencedor(es), 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
9.3 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 
10.1.1 - Automaticamente: 
10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 
10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 
10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços; 
10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
e 
10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da 
CONTRATADA nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  

11.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e que sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 

11.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

11.4. Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente 
Contrato; 

11.5. Efetuar o pagamento do objeto do contrato nas condições e prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

11.6. Receber o item mediante regular aferição de quantitativos, disponibilidade local, data e horários; 

11.7. Comunicar as irregularidades observadas na entrega dos itens, formulando as exigências 
necessárias às respectivas regularizações; 

11.8. Rejeitar, no todo em parte, o item em desacordo com as condições, especificações e exigências 
estabelecidas; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição 
dos medicamentos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no estado de Pernambuco, considerando o que dispõe a Lei Estadual Nº 13.065, de 05 
de julho de 2006. 

12.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas e 
documentação pertinente atualizada, comunicando à CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 

12.3. Todos os itens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não satisfizerem ao 
padrão exigido na ou que não forem aprovados pela GEAF, não serão aceitos, ficando a empresa 
sujeita às penalidades legais cabíveis; 

12.4. Caso o produto não corresponda ao exigido em Edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data da comunicação a contratada, a sua 
substituição, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da possibilidade da 
incidência das sanções previstas no Edital, na Lei  8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor 
( Lei 8.078/90), garantido o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada durante o fornecimento 
dos materiais;  
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12.6. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos objeto do contrato e 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE;  

12.7. Ocorrendo mudanças de endereço/telefones, durante a vigência do contrato, ficará obrigada a 
informar a GEAF com antecedência;  

12.8. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 
estejam de acordo com as condições estabelecidas, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de 
fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do contrato;  

12.9. Assumir todas as despesas decorrentes da substituição do item recusado pelo CONTRATANTE, 
nos termos deste Termo de Referência.  

12.10. Assumir todo e qualquer prejuízo causado direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente da execução do objeto.  

12.11. Entregar o objeto no prazo estipulado no subitem 5.1 deste Termo de Referência; 

12.12. Atender às disposições legais e se submeter às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do SUS; 

12.13. A contratada deve indicar ao fiscal do contrato, o, o Sr. Dr. Marcus Vinicius Galvão Leandro 
matrícula: 31.860, e-mail caf.prefeitura@cabo.pe.gov.br., um representante para ser seu 
interlocutor/responsável técnico pela execução do objeto de acordo com a legislação de regência dos 
serviços de saúde. 

12.14. Garantir que os produtos indicados no anexo I deste Termo de Referência obedeçam ao exposto 
no item 5 deste Termo de Referência; 

12.15. Substituir, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da comunicação à contratada, os produtos 
que não estejam adequados às especificações, sem ônus para contratante; 

12.16. Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do 
produto no mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria prima comprometendo a fabricação, 
certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pela CONTRATADA 
documento comprovando situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca 
oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Termo de 
Referência; 

12.17. O retardamento na entrega dos produtos, objeto deste processo, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual. 

12.18. Caso o medicamento com prazo de validade vencido, expirem em poder das unidades de 
farmácia da rede municipal de saúde e postos de atendimento, será de responsabilidade das indústrias 
farmacêuticas e empresas de distribuição, o recolhimento e substituição deverá ser realizado no prazo 
máximo de 15 dias após recebida a notificação, conforme disposto na Lei 13.065 de 05 de julho de 
2006, do Poder Legislativo do Estado de Pernambuco.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 004/FMS/2022 e a 
proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 
8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DO FORO 

14.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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